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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA t.)ENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pel lp Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 	' 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

amir Maria de Lara Denar 
Pr. eita Muni pal 

sonliséorowski 
Secret rio d Administração 
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PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Município: CAPANMA SAM 
Projeto : REFORMA E AMPLIAÇAO DO PARQUE DE EXPOSIÇOES LOTE n° 79-83-B 

CODIGO DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTO ORIGINAL 

QUANT UNIT 
PM 

( R$ ) 
(R$)-PM 

TOTAIS 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 314,96 
1.1 ADMINISTRACAO DE OBRA 

1.1.2 LIGACOES PROVISORIAS 
1.2 BARRACAO DE OBRA 

74242/1 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 
INSTALACOES HIDROSSANITARIAS E ELETRICAS M2 2,00 157,48 314,96 

1.3 PLACA DE IDENTIFICAÇAO / LETREIRO 
2 SERVICOS PRELIMINARES 600,13 

2.1 LIMPEZA DE TERRENO E DESTOCAMENTO 
2.2 LOCACAO 

74077/2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 
10 VEZES. M2 206,94 2,90 600,13 

3 MOVIMENTO DE TERRA 393,33 
3.1 ESCAVACAO MANUAL 

78018 
ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM MATERIAL DE 1A 
CATEGORIA, EM PROFUNDIDADE ATE 0,50M M3 16,16 24,34 393,33 

4 PILARES 30.740,00 
PILARES PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO DE DIMENSOES 
0,15X0,28M UNI 48,00 148,75 7.140,00 
ESTRUTURA METALICA UNI 295,00 80,00 23.600,00 

5 FUNDACOES 3.360,00 
5.2 ESTACA TIPO BROCA 

72819 

ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM EM CONCRETO ARMADO 
MOLDADA IN - LOCO, 20 MPA a cada 1,50m com 2,00 m de profundidade 
totalizando 28 M 56,00 60,00 3.360,00 

6 LASTROS 2.064,68- 
6.1 AGREGADO  

74164/4 LASTRO DE BRITA M3 5,571 	70,551 	392,96 



PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Município: CAPANMA SAM 
Projeto : REFORMA E AMPLIAÇAO DO PARQUE DE EXPOSIÇOES LOTE n° 79-83-B 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTO ORIGINAL 

QUANT UNIT 
PM 

( R$ ) 
(R$)-PM 

TOTAIS 

6.2 CONCRETO SIMPLES 

74115/1 EXECUCAO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), PREPARO MANUAL 
, M3 5,57 300,13 1.671,72 

7 ALVENARIA 5.254,20 
7.1 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 

73998/3 
ALVENARIA COM TIJOLOS A VISTA, SOMENTE NAS PAREDES DOS 
FUNDOS DO ORQUIDARIO. M2 84,00 62,55 5.254,20 

8 COBERTURA 93.356,26 
8.1 TELHA FIBROCIMENTO 

07130.8.2.5 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE COBERTURA À BASE DE ELASTÔMETO 
SINTÉTICO, CALANDRADO E PRÉ-VULCANIZADO E MANTA BUTILICA M2 540,00 132,90 71.766,00 

74088/1 

TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA, 
ESPESSURA 6MM, INCLUSO JUNTAS DE VEDACAO E ACESSORIOS DE 
FIXACAO M2 580,00 22,04 12.783,20 
RETIRADA DA TELHA EXISTENTE E FORNECIMENTO E INSTALAÇAO 
DE 157M DE TELJHA GERDAU, MALHA 0,15X0,05 FIO 2,5 COM ALTURA 
1,80M M2 157,00 49,82 7.821,74 

74045/1 COBERTURA EM ESTRUTURA METALICA TIPO TESOURA M2 12,00 82,11 985,32 
9 PISOS 2.546,22 

9.1 PISO EM CONCRETO 
73919/1 PISO EM CONCRETO M2 33,021 	36,111 	1.192,35 

9.2 PREPARO E REGULARIZACAO DE PISO 

73920/2 
REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL M2 25,70 19,19 493,18 

9.3 PISO CERAMICO 

6060 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA 20X30CM P/PISO, PEI-4, 1a 
QUALIDADE, C/ARG COLANTE INCL. REJUNTE C/CIMENTO BRANCO, 
CONSIDERANDO 5% DE PERDAS PARA A CERAMICA M2 25,70 

. 

33,49 860,69 
10 PINTURAS 9.454,20 
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mir de Lara Denardin 
PnIrtita Municipal 

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Município: CAPANMA SAM 
Projeto : REFORMA E AMPLIAÇAO DO PARQUE DE EXPOSIÇOES LOTE n° 79-83-B 

CODIGO DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTO ORIGINAL 

QUANT UNIT 
P M 

( R$ ) 
(R$ )-PM 

 
TOTAIS 

10.1 PINTURA EM SUPERFICIES METALICAS 

6067 PINTURA DA ESTRUTURA METALICA, COLUNAS, VIGAS E ALVENARIAS M2 366,30 25,81 9.454,20 
11 LIMPEZAS 1.116,97 

11.1 LIMPEZA GERAL 
9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 706,941 	1,58 1.116,97 

TOTAL GERAL 149.200,95,  

o -^ 

‘7G16(LA(1 
GILWANN ALVES MORIM 

Eng.° atai 
CREAPR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
860,65m2  
CHÁCARA 11 SETOR S.E EM CAPANEMA-PR 
DATA MARÇO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês TOTAL 

1 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 314,96 0,21% 
100,00% 0,00% 100,00% 
314,96 314,96 

2 SERVICOS PRELIMINARES 600,13 0,40% 
100,00% 0,00% 100,00% 
600,13 600,13 

3 MOVIMENTO DE TERRA 393,33 0,26% 
50,00% 50,00% 100,00% 
196,67 196,67 393,33 

4 PILARES 30.740,00 20,60% 
80,00% 20,00% 100,00% 

24.592,00 6.148,00 30.740,00 

5 FUNDACOES 3.360,00 2,25% 
50,00% 50,00% 100,00% 

1.680,00 1.680,00 3.360,00 

6 LASTROS 2.064,68 1,38% 
80,00% 20,00% 100,00% 

1.651,74 412,94 2.064,68 

7 ALVENARIA 5.254,20 3,52% 
60,00% 40,00% 100,00% 

3.152,52 2.101,68 5.254,20 

8 COBERTURA 93.356,26 62,57% 
35,00% 65,00% 100,00% 

32.674,69 60.681,57 93.356,26 

9 PISOS 2.546,22 1,71% 
40,00% 60,00% 100,00% 

1.018,49 1.527,73 2.546,22 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
860,65m2  
CHÁCARA 11 SETOR S.E EM CAPANEMA-PR 
DATA MARÇO DE 2014 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês TOTAL 

10 PINTURAS 9.454,20 6,34% 
70,00% 30,00% 100,00% 

6.617,94 2.836,26 9.454,20 

11 LIMPEZAS 1.116,97 0,75% 
80,00% 20,00% 100,00% 
893,58 223,39 1.116,97 

TOTA L GERAL 149.200,95 100,00% 73.392,71 75.808,24 149.200,95 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE ESPOSIÇÕES 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ÁREA A CONSTRUIR 	860,65m2  
LOCAL: 	 AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR 

N.E., BAIRRO SANTA CRUS, CAPANEMA - PR. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

02 - TERRENO 

Trata-se de uma chácara n° 79-83-B do setor N.E, Bairro Santa Cruz de Capanema, 

topografia suave. 

3 - TIPO DE SOLO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa capacidade de carga 

permitindo o uso de fundações diretas, com solo firme a uma profundidade média de 

2,00 metros. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos, 

sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ ou serviços propostos pela empreiteira, no caso 

único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 

apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema0, 

com anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 

alternativa. 

Os materiais e/ ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/ Serviço, Memorial 

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita 

comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela empresa 

proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Prefeitura Municipal e/ ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão; 
	

Hm 00 9 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilãncia da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, Prefeitura 

Municipal/ CREA e órgão fmanciador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da firma empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se 

fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Responsável 

Técnico pela Obra. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazé-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MAO DE OBRA 

3.1 Para a exposição de orquídeas será executada uma edificação com área de 

85,75m2; Com pilares de concreto armado medindo 0,12x0,20m, vigas de fechamento 

em concreto armado de 0,12x0,27m; Cobertura tipo 4 águas com estrutura metálica 

em tubo, terçamento em tubo e telha cerâmica colonial de 1a tipo portuguesa redonda; 

Alvenaria com tijolos a vista, somente nas paredes dos fundos; fornecimento e 

instalação de calha beiral corte 33, somente na parte da frontal e laterais; 

Fornecimento e instalação de calha tipo agua furtada; pintura da estrutura metálica, 

colunas, vigas e alvenaria; Instalação elétrica; Fundações e vigas de baldrame; piso 

paver, para finalidade de exposição de orquídeas. 

3.2 Para a execução de uma cobertura sobre uma micro usina anexada ao barracão 

01. Ampliação de cobertura com 40,00m2; Pilares pré-moldados em concreto armado; 

Cobertura com estrutura metálica, tipo tesoura; Terçamento metálico "Ir enrijecido de 

3mm; Telha tipo aço pré-pintado nas duas faces, trapezoidal; Fornecimento e 

instalação de calha, somente entre a ampliação e o barracão de exposições existente, 

estando incluso o condutor de agua até o chão; Toda estrutura metálica receberá 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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pintura com fundo serralheiro. Com  a finalidade de proteção contra adversnlii 

climáticas durante as operações de carga e descarga. 011 

3.3 Execução de estrutura para duas passarelas, medindo cada uma 1,20X1,20m, 

sendo uma em forma de arco e uma plana. Fornecimento e instalação de 10 m de "U" 

para formação dos quadros das estruturas; Fornecimento e instalação de 3,5mt de 

barra chata para formação e estruturação dos arcos para recebimento do piso de 

madeira; Eletrodo para solda da estrutura metálica; Pintura da estrutura metálica 

com fundo serralheiro; 

3.4 Execução de estrutura em arco para passarela sobre lago de piscicultura, medindo 

15,00X1,20m. Fornecimento e instalação de 10 peças de pilar em concreto armado 

medindo 0,15X0,20 e comprimento variável; Fornecimento e instalação de 60,00m de 

"U", para formação da estrutura para recebimento do piso de madeira; 40 peças de 

eletrodo para solda para união dos "U"; Parafusos para fixação da estrutura metálica; 

Pintura da estrutura metálica com fundo serralheiro. 

3.5 Execução de estrutura para passarela elevada denominada Trilha Ecológica, 

medindo 20,00X1,20m. Fornecimento e instalação de 40 m de "U", para formação da 

estrutura para recebimento do piso de madeira; Fornecimento e instalação de 9,0 

peças de estrutura metálica com U, para fixação do guarda corpo e para base da 

estrutura do piso; 110 peças de eletrodo para solda da estrutura metálica; Pintura da 

estrutura metálica com fundo serralheiro; 

3.6 Execução de plataforma para ordenha medindo 5,20X6,35m. 33,02m2  de piso em 

concreto; 15,80m2  de alvenaria (alvenaria fosso e parede ao fundo); 25,7m2  

revestimento cerâmico (paredes e piso do fosso e face interna da parede ao fundo). 

3.7 Execução de substituição de 157,00m lineares de tela da cerca no alinhamento 

predial em frente aos barracões de exposição. Retirada da tela existente e 

fornecimento e instalação de 157,00 m de tela Gerdau, malha 0,15X0,05 fio 2,5, com 

altura de 1,80m; Fornecimento e instalação de 10,0m de cantoneira; 20 peças de 

eletrodo para solda da estrutura metálica; 2 Kg de arame n° 14; Pequenas correções e 

pintura dos mourões. 

3.8 Execução de cobertura entre os barracões do restaurante (n° 2) e indústria e 

comercio (n° 3). Execução de 500,00m2  de cobertura tipo duas águas, com estrutura 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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metálica e telha tipo aço pré-pintado nas duas faces; 295,0m de estrutura metálica, 

tipo treliça com altura de 0,45m, cumeeira centralizada, sendo banzo superior e 

inferior "U" 100X40X2,25mm, e travamento com cantoneira 3/4X1/8"; 550,0m de 

terçamento metálico "U" enrijecido; 638,0 m2  de telha tipo aço pré-pintado nas duas 

faces, trapezoidal, e=0,43mm; 10 peças contraventamentos; Kit de fixação; 600,0m2  de 

veneziana com perfil h=90mm, chapa 1,2mm; Vedação em função do desnível 

existente entre a cobertura a executar e a cobertura do barracão n° 3 (indústria e 

comércio), em telha tipo aço pré-pintado nas duas faces, trapezoidal, e=0,43mm; 

110,0 m calha corte 80, chapa 26, com condutores; 60,0 m2  de alvenaria com tijolo 4 

furos a vista; Estrutura em concreto armado(vigas e colunas); Toda a estrutura 

metálica receberá pintura com fundo serralheiro. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços 

provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, de luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

05 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1. Limpeza do terreno 

5.1.1. Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer tipo 

de entulho inaproveitável para aterro e material proveniente de capina e roçada de 
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mato, preservando as árvores existentes e, quando se situarem na área da construção 

deverá ser consultada, "a prior?, a fiscalização. 

5.1.2. Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá sob 

pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da mesma, 

obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não descritos nestas 

especificações sejam necessário para a execução da obra. 

5.2. Locação da Obra 

5.2.1. A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de situação, 

obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no processo de 

tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de referencia. 

5.3. Abastecimento e Distribuição de Energia Elétrica e Água Potável.  

5.3.1. 	A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

06 - MOVIMENTO DE TERRA 

6.1. Regularização do terreno 

6.1.1. Deverá ser providenciado pela empreiteira, como equipamentos disponibilizados 

pela Prefeitura, a regularização do terreno em atendimento aos níveis determinados no 

projeto, para o bloco principal da construção. 

6.1.2. Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

6.1.3. Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e 

mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte (horizontal/vertical). Esta 

relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo de material 

geológico de cada região. 

6.1.4. Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Prefeitura Municipal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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7 - PAVIMENTAÇÃO 

A pavimentação interna quando existente será de paver. 

8 - ALVENARIA 

Todas as alvenarias serão de tijolo avista 4 furos. Obedecendo as dimensões e 

alinhamento indicado no projeto. 

Serão utilizados tijolos de boa qualidade, sonoros e bem cozidos em dimensões 

adequadas e disponíveis na região para obter as espessuras acabadas especificadas no 

projeto de arquitetura. 

O assentamento deverá ser feito com juntas alternadas, formando fiadas perfeitamente 

niveladas, aprumadas e alinhadas. 

As camadas de argamassa entre fiadas deverão ter de 6mm a 12 mm de espessura 

após comprimidas. 

A areia utilizada não conterá substâncias argilosas, carbônicas ou de origem orgânica 

em proporção superior a 2% do seu peso e a granulometria não será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com a finalidade 

de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como resistência aos 28 dias. 

O cimento utilizado será o Portland normal, devendo ser misturado a argamassa de 

cal a ser usada somente na ocasião de seu uso. 

A cal a ser usada poderá ser virgem ou moída concentrada. Quando for usada cal 

virgem, sua queima deve ser efetuada sempre com antecedência de 72 horas, para a 

queima completa. Deverá passar por peneira na segunda lavada. Quando for usada 

cal moída concentrada, a argamassa só poderá ser usada após 24 horas de separação. 

9 - PINTURA 

As esquadrias metálicas serão pintadas de acordo com a planilha. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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10 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 

A entrada de energia será feita através de padrão da concessionária de energia local 

(Copel), seguindo para quadro de distribuição, que terá apenas 2 disjuntores um para 

cada circuito, os quais são: iluminação e tomadas. 

Não terá instalação de telefone fixo na obra. 

11 - LIMPEZA GERAL 

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a 

obra entregue em perfeitas condições de uso. 

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização 

Municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de 

material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações 

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e 

contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do 

município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto executivo de construção da AMPLIAÇÃO E REFORMA DO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 859,21m2, somente poderão ser executados com 

autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais 

para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do 

município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos 

serviços ficará sob sua responsabilidade. 

As indicações das marcas de alguns produtos, tais como azulejos, cerâmica, tintas, 

etc., citadas neste memorial, serve apenas como referência comercial, ficando a 

critério da empreitada a marca do produto, devendo receber aprovação prévia da 

fiscalização antes de sua aplicação, devendo, porém ser todos de primeira qualidade. 

Capanema, 29 de Abril de 2014 

~t/x)( À. m6o11i 
Gilwann Alves Miorim 

Engenheiro Civil 
CREA PR 133.539/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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GILWANN A. MIORIM 
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Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

038426 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 	UN 	 1 00 

PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M' EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M',  

TOTALIZANDO 860,65 M' 

Unitário Valor 

149 200,95 149 200,95 

TOTAL 149.200,95 

TOTAL GERAL 149.200,95 

Município de Capanema 
Solicitação 63/2014 

ono024 
Pagina' 

Solicitação 

Nurrero 	 Tipo 
	

Emtido em 	 Quantidade de itens 

63 	Contratação de Serviço 
	

06/05/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Nove 	 NurrBro 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 124/2014 

Local 	  
Código 	Nome 

155 	Ampl na Infraestr do Parque de Exposições 

Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

Norte 	 Forrm 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 A CADA 30 DIAS APÓS 

Entrega 	  
Local 
	

Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 
	

2 Meses 

Descrição:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M' EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M', TOTALIZANDO 
0,65 M' 

Lote 

001 Lote 001 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
Secr. Mun lpal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emiti do por GABRIEL C IPRIANI na versão 5507 p 	 06/05/2014 09 28 3' 



Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema o o0 25 

Convite: 021 CAPANEMA, 06/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2 . 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO 
REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2 , TOTALIZANDO 
860,65 M2 . 

O Custo Maximo global importa em R$ 149.200,95 (Cento e Quarenta e Nove Mil e 
Duzentos Reais e Noventa e Cinco Centavos). 

Cordialmente 

LUIZ I? NDO KRUGUEL — 
SECRETÁRIO DE VIÁÇ , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipat-  de 
Cayanema 

Convite: 021 CAPANEMA, 06/05/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
021 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatórxo, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de Lara Denar 
refeita Municipal 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Cordialmente, 

c. Cont. CR 
CP ' 

R-046483/O-2 
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Prefeitura Munícpar de 
Capanema 	 (H)0027 

Convite: 021 
	

CAPANEMA, 06/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 021 expedido por Vossa Senhoria em, 
06/05/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da obra constante do oficio numero supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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uciano Doroc iowicz 

Presidente Comissão de Licitação 

Prefeitura Munic-!:par dé 
Capanema 1)1,1,028 

Convite: 021 CAPANEMA, 06/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 021, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85750-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

0 0)029 

PARECER JURÍDICO N° 51/2014 
CARTA CONVITE N°. 21/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 
TOTALIZANDO 860,65 M2. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
carta convite, tipo menor preço, por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço global, para contratação de empresa para reforma e ampliação do parque 
de exposições do Município, totalizando uma área de 860,65 m2, conforme condições 
e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial - anexo 01, 
Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, Atestado de visita 
- anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04, Declaração de 
idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços - anexo 06, Termo de renúncia -
anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, Cronograma físico-financeiro - anexo 09, 
Planilha de serviços, quantitativos e valores - anexo 10, Memorial descritivo - anexo 
11, Projetos - anexo 12, Declaração de Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 14. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta convite, 
tipo menor preço, apresenta como objeto a contratação de empresa para reforma e 
ampliação do parque de exposições do Município, totalizando uma área de 860,65 

m2. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  
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Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os fundamentos 
estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a qual é realizada entre 
interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em 
número mínimo de três pela Administração, conferindo agilidade ao procedimento 
licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 
convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla 
divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, I, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 150.000,00 para obras e serviços de engenharia. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que o objeto do 
presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela legislação (R$ 
149.200,95), estando, portanto, justificada a adoção da carta convite como 
modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto é, 
que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção 
de três propostas apenas. É preciso que no mínimo três empresas estejam aptas a 
participar da sessão pública e, por conseguinte, possam entregar o objeto do certame. 
Caso isso não ocorra, a Administração deve repetir o convite e convidar mais um 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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interessado, no mínimo, enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 
licitações, ressalvadas as hipóteses de limitação de mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, circunstâncias estas que devem ser justificadas no 
processo de licitação. 

Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7° do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou 
de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja perdido, 
necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim para três 
empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a vencer o certame.  

2.2- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 
ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de 
engenharia. 

Destarte, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
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O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da Lei n°. 
8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos preliminares que assegurem 
a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliação do custo da obra, 
definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao 
ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 
elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 
• soluções técnicas globais e localizadas; 
• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 
serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 
pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 
licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 
proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Deste modo, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 
mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo Departamento de 
Engenharia do Município atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e 
suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/ 93, que regulamenta o 
modalidade de licitação Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 
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123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 
requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, em 
que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 
dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste 
parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do 
certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 021 	CAPANEMA, 06/05/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 021 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 021 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO 
REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 
860,65 M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 14/05/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 14/05/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 021/2014 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS "URBANOS 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de 

janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

na forma de Execução Indireta e Regime por Empreitada por Preço Global, de acordo com as 

condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei 

Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- 	Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas do 

dia 14/05/2014, e serão abertos no dia 14/05/2014, às nove horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

• Carta credencial — anexo 01 
• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho -- anexo 02 
• Atestado de visita — anexo 03 
• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 
• Declaração de idoneidade anexo 05 
• Carta proposta de preços — anexo 06 
• Termo de renúncia — anexo 07 
• Minuta do contrato anexo 08 
• Cronograma fisico-financeiro — anexo 09 
• Planilha de serviços, quantitativos e valores— anexo 10 
• Memorial descritivo — anexo 11 
• Projetos — anexo 12 
• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M' 
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, conforme memorial 
descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06). 
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3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 149.200,95 (Cento e Quarenta e 
Nove Mil e Duzentos Reais e Noventa e Cinco Centavos), valor que correrá a conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1- O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública; 

4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (três) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública. 

4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar å 

Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos å licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçado a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 

que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do horário 

marcado para apresentação das propostas. 

5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3- Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação 

5.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país• 
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5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e art. 

28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n' 8.666/93); 

5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72. § 8°. V da Lei 

n° 9.605/98; 

5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei. n" 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 

5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á rias 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a ft$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4", VI da Lei. 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3" da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06. às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação corno 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n" 

6.204/07). 
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6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento corno 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7-  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante rio presente certame, porém impedirá o seu representante de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N" 021/2014 ABERTURA DIA 14/05/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 021/2014 ABERTURA DIA 14/05/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 
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8.2.- O envelope 0] deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01.(uma) via cada um, sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenricadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso d.e cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei ri" 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que 

OS aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação: 

f. No caso d.e empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

a utorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sitia realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurirlicas CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
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b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previd.enciários - (INSS -- Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para coma Receita Estadual, da unidade de federação da sede da 

licitante; 

OProva de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.2.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos 

vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão 

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que  

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a 

contratação, especificamente, edificação civil; 

b.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se corno tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
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de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através 

da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 

respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em 

localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante apresentação de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante. 

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

I. Construção de edificações civis, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da  

presente licitação,  vedado o somatório de atestados. 

c.1)Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou rio CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 

apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade concluída, ou 

documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio de 

representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde seta 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 13/05/2014 às 9h00min., sendo que os 

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura Municipal 

para posterior visita ao local das obras.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir formação 

na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

d.3) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será entregue 

CD-Rom, pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua 

proposta. 
e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos 

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 deste Edital. 
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Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 

que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de Responsabilidade 

Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência constante acima. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7", inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n" 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada ein renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente coma documentação de habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 
8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da 
LC n" 123/06). 

8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1-Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou impressa 

por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada 

considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global a preços 

fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 
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f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 

que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de Responsabilidade 

Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência constante acima. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n" 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 
8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da 
LC n° 123/06). 

8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1-Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou impressa 

por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada 

considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por preço global a preços 

fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 
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a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos e 

por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

O Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 

9.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 

Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador 

sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a 

vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material por item. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a mão-de-

obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os 

encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 

incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

9.3 — Cronograma físico-financeiro 

Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente preenchido 

com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 

responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e assinatura do 

responsável técnico. 

9.4- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 
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9.5- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os 

comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre 

qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo 

que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e 

integralmente satisfatória. 

9.6-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.7-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.8-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL -, que não podem 

,ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.9-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.10-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.11-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.12-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação. especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http ://www.cnae .ibge. gov. lar) 

b)SICAF: 

c) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

(1) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6-  Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

10.7-  Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação 

poderá 	consultar 	o 	Portal 	da 	Transparência 	do 	Governo 	Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 

exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras 

esse benefício. 

10.7.1-  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 

do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8-  Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 

reunir. 

10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11-  A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
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10.13-  Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 

e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 
na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes ri.' 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 

(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 
pela Comissão de Licitação. 

10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 

ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

10.18-  Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 

quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 

da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11-  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

c) Apresentar pre 

c.1) A proposta p 

desde que o preç 

'os finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

derá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste Edital, 

global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 
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físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema 

de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 6 

deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 
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a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3-  Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 

caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2-  A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

I3.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 

prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1-  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2-  Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3-  Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4-  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
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convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1- O contrato terá vigência de DOIS meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 

neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão- de-obra, dos 

materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução da 

obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.2.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura 

do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo 

o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros  etc.,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da obra.  

17.2.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.2.2- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.2.3- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

17.2.4- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo 

do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.2.5- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 
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elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.2.6-  Assegurar à CONTRATANTE: 

17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.2.7-  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, 

no prazo determinado. 

17.2.8- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.2.9-  Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes 

no Projeto Básico. 

17.2.10- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

17.2.11-  Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da 

obra em relação ao cronograma previsto. 

17.2.12- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

17.2.13-  Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

17.2.14-  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
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pública junto à obra. 

17.2.15-  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.2.16-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

17.2.17-  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

17.2.18- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

17.2.19-  Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.2.20- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

17.2.21-  Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e telefônicas. 

17.2.22-  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.2.23-  Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.2.24-  Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.2.25- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

17.2.26- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.2.27- Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.2.28- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

17.2.29-  Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.2.30- Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
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empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer á integridade do patrimônio público; 

17.2.31-  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.2.32-  Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.2.33-  Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93; 

c) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

d) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

h) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 

ambientais vigentes; 

i) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 

anexos; 

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

19.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a serem 

feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando os preços 

unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de 

Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias, 

mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão e 

ck 
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aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais dos 

materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

20.5 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.6-  O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 

e) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7-  Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 

tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a)Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8-  A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de Recebimento 

Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 30 (trinta) dias após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a CONTRATADA, ainda, apresentar as 

seguintes documentações: 

a)Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de Engenharia 

do Município; 

c)Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.09 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 
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20.10-  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.11-  O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.12 - Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.13- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.14-  A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

20.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.15-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

20.16-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.17-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.18-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21- DAS SANÇÕES 

21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

21.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

21.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação. 

21.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

21.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22-  DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

OA subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 
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j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 

serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

22.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos ar ts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do 

art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços; 

25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
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Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3-  Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 

da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

25.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

O a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2' do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpal de 
Cayanema o o o O 6 3 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido 

do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-

obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que 

título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, seja 

nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 

através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 

CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 

legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o caso. o custo 

praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

seráexpedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

28.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação de prazo 

de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
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28.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

28.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

28.7-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 06 de Maio de 2014. 

Lin 	mil. Maria de 	.--ál:fériarctin 

Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na 
qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa 
Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa designada por 
nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 
proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar 
prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n° 021/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

Av. Pedro Innato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. 46-3552-1321 — Fax, 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax - 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Convite n° 021/2014, instaurado pelo Município de Capanema-PR, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

 

Av Pedro Viriato Pahgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS- ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO 
REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2 , TOTALIZANDO 
860,65 M2 . 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento 
do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da emissão 
da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60(sessenta) dias, a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 

 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 

021/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer• da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

á abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ric 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade CONVITE N° 021/2014, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, e conforme 
memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexo12) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite N° 021/2014, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2- 0 prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste instrumento 

contratual. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao Departamento 

de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc.,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone, 46-3552-1321 — Fax  
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utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, â CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem corno os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 

ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem corno 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

Nv Pedro Viria to Pangos de Souza. 1080— Centro — 85760-000 
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4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual • EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, proposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 

sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 

execução dos serviços. 

Av. Pedro Vinar° Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo DOIS meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 

seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 

e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 (DOIS) meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — (6 / 100) 

365 

 

Av. Pedro Vinato Farigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícíyaC 
Ca_panema 	 o 00079 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

	

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

11.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

	

11.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

	

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

	

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

	

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

	

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA. OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na 

Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF 	  CREA 
	  declara que é conhecedor das condições constantes no Convite n° 
021/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
	 , CNPJ n° 	 , para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2 , TOTALIZANDO 860,65 M2. 

Cidade  	de 	 de 2014 

(assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 021/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

/ /2014 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Convite 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina 1 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 
Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 
001 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 le EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 
TOTALIZANDO 860,65 NF 

1,00 	UN 149 200,95 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ 	/ - 

esP,oposta - Versão 1 1 3 7 06/05/2014 10 33 14 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/05/2014 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125,716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

1 
Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 021), devidamente preenchida e de acordo 

com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura dõ fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone,46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 	 000088 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/05/2014 Edital n°: 021 Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 021), devidamente preenchida e de acordo 
corn a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, devidatnen 	rc sc117i 10' ' 048011k114041Edital de licitaçAo. 
ttes Fachi 

Capanema - PR 

F03.574.09710001-3:0 
FACHINELLO CONSTRUÇÕES 

CIVIS LIDA. 

RUA TAMOIOS, 888 
CENTRO 

LE5760•000 • CAPANEMA • PR..' 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax_46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



'sinatura do fornece 

Prefeitura NunícipaC de 
Cayanema 	 010 89 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/05/2014 
	

Edital n°: 021 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 021), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone'46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ICEMETAL 
seu amigo de construção 

nAgdenet :EggalltiOeDjr4aPS;Z11°:<°dinetC-t-z"P;;\ 

14":<;<:... Centro b rzƒ,/ 

a Alagoas, 1332 	' 

‘v°-  CAPAO' 

À Comissão e 	 

Ref.: Edital de Convite n2  021/2014. 

Prezados Senhores: 

Test› 	da Verdade. 

Adelar Miguel ezzini Agen~reingete4 

NOME I 0 A TONIO MULL R 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.32 -49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

0 090 

CARTA CREDENCIAMENTO 

Capanema-Pr, 08 de maio de 2014. %con 
dou f 
2014. á 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Agentia deleg.o ~OM 
Rua Alwes n° 1332, Capanema Pr CEP 85760-000 - carteriopezzlni@hatmailoom W(46) 3552-3710 

belo Oigital N° RbDro.9P1ua.Yv9Wz, Controle: bgpt9.KQDS 
2ç 	te esse zelo em httia~ozarloggligr.  

ego o r semelhares a assinatura indleada de IVO ANTONIO MULLER do que 
Cu;. RS6,85/ JRC 43,60) e Selo: RS0,52. Capánema-PR, 12 de maio de 
16''3'42 hora 

O abaixo assinado, Ivo Antônio Muller, carteira de identidade n2  799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio Ltda, 

vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, carteira de identidade 

n2  6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e 

recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e 

demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em 

epígrafe. 

Atenciosamente, 

to2 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www micemetal.corn.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



 

 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE n° 021/2014 ABERTURA DIA 14/05/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0002-00  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA \‘. 
CNPJ n° 75.98 L993/0001-29 	 ,ct 

Folha,OLEm 

Os signatários deste instrumento: 
1. JOSÉ ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.171.198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, corn consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importância em 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas —
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas — R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Vigés 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 

prefe;tu, 	urefe tu m n 
Ce 	sate 
do Original. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

KST 

seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180,000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um millião cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÓNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, å Rua Guairacá, n° 1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art, 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175,546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 

Prefeitura . 
este . Certific‘, 

do origtha in k  
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981,993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio Francisco de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5, 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, ri.° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob ri° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em. Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotaS, no valor de R$ 1,00 (um real) cada urna, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 

 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Folha7:rir 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio IVO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tornadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado 
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Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

SOCIEDADE LIMITADA 

VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAPE 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Fevereiro de 2013. 

AL 

DO PP,RANA 

._ ___ 	
_..  

JUNTA COMERCIAL DO PAISANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

4 	
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05 / 03 /2013 1, 
SOB NÚMERO: 201313065'70 
Protocolo: 13/130657-0, DE. 02103/201

3  

\Empresa:41 2 0165'194  9 	--- 

14iCE14tTAI, MULLER IN DOS TRIA E COMÉRCIO 
SEBASTIÃO mo-n-A 

RETARIO GERAL 
1,TDA 

	
SECRETARIO  

Prefeitura Municipal 
Certifico que este d 
do original. 
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• • 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Certilnin Autaddad Cenificadora 
Cengleadn nelo Ins. to WcmnaId Tecnologla de Inforr.l. 

Presidência da República 
Casa Civli 

Medida Provisória No 2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 31/03/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141021616 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
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JU NTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, Nº 	Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS E FERRAGENS EM GERAL, CONSTRUTORA, 
INCORPORADORA E LOTEAMENTO. 

Capital: R$ 	1.180.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.100.000,00 Não 
Indeterminado 

(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
685.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 07/10/2013 	 Número: 	20135664080 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0048049.5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 
( 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR 83260~BR-Atit 

	

( 

CURITI 	R, 31 de marco de 2014 
14/102161-6 

9 



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/0001-29 

  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

('0981 11  Li  

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 31 de marco de 2014 
14/102161-6 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141021616 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------- 

Página 1 de 1 

IH) II V 9 9 
Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,- - 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Mit.*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 j  
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
rt******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/05/2014 às 15:09:58 (data e hora de Brasília). Páaina: 1 /1  

Voltar 

 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 07/05/2014 



Certidao Negativa de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/131N/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº053322014-88888993 053322014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°. 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n2  10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.f  azenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 26/02/2014. 
Válida até 25/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 27/02/2014 07:53 

 



CAI A 
CAIXA ECONÓ;v1ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 
82 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2014 a 03/06/2014 

Certificação Número: 2014050504470541027140 

Informação obtida em 06/05/2014, às 11:48:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

6/5/2014 https://www.sifg  e.caixa.g ov.br/Empr esa/C rf/C rf/F g eC FSImpri mi r Papel .asp?VAR PessoaM atri z=5122588&VAR Pessoa=5122589&VAR Uf= PR &VAR In... 

https://vwvw.sifg  e.caim. g ov.br/Empresa/Crf/C rf/F g eC FSImpri mi r Papel.asp?VAR PessoaM atr i z = 5122588&VAR Pessoa= 5122589&VAR Uf= PR &VARInscr = ... 1/1 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil o 	 l'° ill O 9 CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:59:27 do dia 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2014. 
Código de controle da certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
	

06/01/2014 13:57 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCR..  

FIH1N041 

Estado do Paraná 	 ooi,103 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
OvERnn .0f) z x-r.*Á? 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  11775834-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
wvvw.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 03/09/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N,  11775834-89 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/05/2014 - 11:45:36 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 de 1 
	

06/05/2014 11:46 



ooui 04 
http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic...  Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZEN 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADO 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃ( 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
03/06/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA D 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6757/2014 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMC24442QA3 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capant 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Abril de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC24442QA3 

1 de 1 

 

04/04/2014 17:18 



Custas = R$ 24,35 

Pagina 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
Prefeitura Munirepal de (..;apanerna 

Certifie° que este 	
é cépia tel 

do original. 	a  
Caparterrra, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ.  

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV, PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

0 5 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registra em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
s( `e data. 

1111!1j11j1r11‘MIR111111 d  JAM Il III Il Il IIII I I III III  
 Co de 2014, 

V11  11(10ell I III 

V1TOR H G 	NO 



VRC 
Cato() 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

Total 	81,46 

Prefeitura Munictpal de Capanema 
Certifico que este 	é copla Sel 
do original. 
Capanema, __,_.,J 	e  

R$ 
10,51 
0,47 
1,80 

12,78 

4.6efionato de z>riotesto de 31tufos de Capanema - 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinfo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — «natt protestocapanemaQffidmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Oficio, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada, situada na Rua Otávio Fco. De Mattos n° 1563, em 

Capanema - PR„ inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00, tenha títulos 

protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 24 de ABRIL de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

TI out 546:414 sc 71.1411a4 

Escrevente Substituta 
CPF 524.4“i ^69-04 

6 

SELO .CiiGITAL 
tyPiWt..Tpesv.472xX 

Controle: 
F83/11.rNi‘ 

Consulte esse selo em 
httpj umwoomyregoTesTO DE 

pR 
--TiTU~DES?"~. 
ØØ° Ciarffi 	

3Ø 

Vera S.`tsclui cieMialLan 
Escrevente Substituta 

Rus ("vere cstio. 112 • csreo 

85150-00° 	CaPar'''<re  

perene 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 45712424/2014 
Expedição: 22/03/2014, às 11:44:20 
Validade: 17/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



Ly 
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CREA 
	

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=R...  

11 00108 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 31368/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

71 de 2 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SAO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 



CREA 
	

http://creaweb.erea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=R...  

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 	 E°0109 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/106242, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 03/04/2014 14:16:03 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão n°: 30678/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

1 de 2 02/04/2014 15:35 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	1705050810539 O. 	Registrada:26/11/2002 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Contratante(s)  	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	120,00 M2 	  Área Existente. 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma:300,00 M2 	 
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	RUA OIAPÓS, S/N S. J. OPERÁRIO Q. 68SE 	  
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	28/10/2002 	 Data de Conclusão:28/01/2003 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

(CRECHE) 	EM ALVENARIA SENDO: 120,00 M2  DE AMPLIAÇÃO 
- 300,00 M2  REFORMA 	  

Observação 	  

LTDA 	 

18 de 107 
	

25/10/2013 14:12 



CRÉA 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp...  

00114 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 -3032384041 0 	 Registrada:13/07/2005 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	'PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 '3  262,64 M2 	 Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma' 	  
Local da Obra 	'AV BOTUCARIS, 	SANTA CRUZ Q. 36 	  
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	12/05/2004 	 Data de Conclusão:12/07/2004 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA STA CRUZ 

COM 	ÁREA DE 3.262.64 M2 PARA OS SERVIÇOS DE PINTURA 
CONSTRUÇÃO DE RAMPA DE ACESSO, PREVENÇÃO DE INCENDIO 
E REVISÃO DAS INTALAÇÕES ELETRICAS 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema CapanemA 

Um lugar melhora cada dia. o o 1, 	8  

  

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 
por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o Engº. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 

- CONSTRUÇÃO (AMPLIAÇÃO) DE 01 BARRACÃO PRÉ-MOLDADO FECHADO; 
- ÁREA CONSTRUÍDA 462,34M2; 
- ART Nº 3032384262; 
- ALVARÁ Nº 025/2006; 

Data de início da obra: 04/05/2006. 
Data de conclusão da obra: 04/08/2006. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Capanema, 12 de junho de 2008. 

Milto 
Prefeito 	al 

iztiel(U(d Municipal 
:edifico que eete 
io original. 

Capanema, 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
\-‘ 
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We0,4,zote,~ PREFEITURA DE CAPAREI% 

DECLARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Capanema, situada na Av. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, n° 1.080, nesta cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob n° 75.972.76010001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

Milton Kafer, vem por meio deste atestar que a Empresa Micemetal Muller Indústria e 

Comércio Ltda, tendo como responsável técnico pela execução da obra o Sr. Rafael 

Ferronato, portador da carteira profissional do CREA/PR 505081D, executou a obra 

descrita abaixo sem problemas deixando a mesma a contento desta municipalidade. 

• Reforma e adequação de espaços na Escola Estadual Santa Cruz, com área de 

construção total de 3.262.64m2, para serviços de pintura, construção de rampa de 

acesso, prevenção de incêndio e revisão das instalações elétricas. 

• ART n° 3032384041. 

• Data do início da obra: 05/04/04 

• Data de Término da obra: 30/09/04 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Capanema, 23 de agosto de 2005 

 

Rubens Luis Rolando Souza 

Eng°.Civil-CREA RS 88296D 

Prefeitura Municipal de 

Certifico que este 
do original. 
Capanerna, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1060 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Capaiiarna  
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Prefeitura Municipal  
de Capanema 	001,120 

ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ 75.972.760/0001-60 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1060 	Fone (PABX) (0"46) 5521321 	- Fax (0**46) 
5521122 

DECLARACÃO IW CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada á 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o no 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Valter José Steffen, portador do RG 	1.263.147-2, vem por meio deste 
Declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo 
como responsável o Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da Carteira Profissional do 
CREA/PR 050508/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo: 

- 	Ampliação em 120,00m2 e Reforma da Creche São José Operário. 
ART n° 1705050810539. 

Data de início da obra: 28/10/2002. 
Data de término da obra: 28/01/2003. 

Dessa forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 

Capanema, 28 de janeiro de 2004. 

Valte osé Steffen 
Prefeito Municipal 

25f Prefeitura Municipal ele Uapaneme 
Certifico que este • 	é cópia fiel 
do originai. 
Capanema, 	

O 
/ 
íi 

4or 



Prefeitura Munícípal de 
Capanema 161116121 

ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Convite n° 021/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro RAFAEL FERRONATO, CREA-PR n° 50.508/D da 
empresa MICEMETAL — MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, responsável técnico da 
proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de 
preços em epígrafe. 

Capanema 13 de Maio de 2014 

6-7,44.4),t 4„ 	1,110,1 

GILWANN ALVES MIORIM 
CREA-PR 133.539/D 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ICENIETA4,„ 
seu amigo de construção 0122 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Convite nº 021/2014. 

RAFAEL FERRONATO, CPF nº 980.158.269-34, CREA nº PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços nº 010/2014 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 

TOTALIZANDO 860,65 M2. 

Capanema-Pr, 13 de Maio de 2014. 

RAI, , Fr  -re 'MATO 
itre'enheirei ti:1 	, 

7/  tREA ,DA -7505MD / 
/ 7, 	\---  

,, 	tj  
RAFAEL FERRONATO 

CREA PR-50508/D 

ENGº CIVIL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPd 	1a.Eat..33.500.040-04  
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal,com.br - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do Habitat 



ICEMETAL: t,123 $i 	4ì  

' 
mulie2r Iii.,12,,anma-Pr, 14 de Maio de 2014. 

C0111ZrCi,..5 Lt(01Z5 

Matr...N.1=-. 
_57:3A; ,rd=  

NOIVJ'É: IVO NTONI 

RG: 799.512/PR CPF: 175.5 .329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

. Vive  
seu amigo de construção 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Convite n 2  021/2014. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n2 
Data do 

registro 
Jf  Assinatura 	

, 

/ 

RAFAEL FERRONATO ENG9. CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 
,,, 	r,riF. 	,i-;:-F:[?.->>e,M,- 

v6ç"'Írrn--.F9' 	,Z,„R...,:'Í'7'• \\?,-.:,,;'' 
Lø. 	 lug u‘guuJ 	 ug 

REk. PR -50811`J 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
vwev.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 

e Produtividade do Habitat 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite nº 021/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Carta Convite, sob n° 021/2014, instaurado pelo Município de 

Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

ci7 ,ge ..wgwoonvo " 
ori) 
	 wIdif.trepanema-Pr, 14 de maio de 2014. 

Conroerci Ltda 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otavio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
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H)01. 25 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO —ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Convite n2 021/2014. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n9  

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO MULLER, 

portador do documento de identidade RG ri9  799.512/Pi-, emitido pela SSP/PR , e do CPF n2  

175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ng 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

árv,0 

igz,,,,t8 „L.E  ¡nduist 	pa nema-Pr, 14 de maio de 2014. 

8 ,QP,Inercia '3„td2; 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Convite n2  021/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n'2  

021/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 14 de maio de 2014. 

N 	: IV ANTONI MU LE 

RG: 799.512/PR CPF: 175.5 6.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERE TE 

oe eis. 4; 	'1, krt, :,(11fn, ,22S, 	$.1 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

GY 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 
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ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE n° 021/2014 ABERTURA DIA 14/05/2014 às 09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 

CNPJ: 75.981.993/0002-00  
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ICEMETALe: 00128 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL — Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 14 de Maio de 2014. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Convite ne 021/2014. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 147.898,36 (Cento e quarenta e sete mil oitocentos e noventa e oito reais trinta e 

seis centavos), sendo R$ 59.159,35 (Cinquenta e nove mil cento e cinquenta e nove reais trinta e 

cinco centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 88.739,01 (Oitenta e oito mil setecentos e trinta e 

nove reais um centavo) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 
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CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Município de Capanema 

Convite 21/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Página: 1 

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	Telefone: (46) 3552 -1235 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 

	
Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N DISTRITO SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-3552-1442 
E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 	Conta: 1285-8 	 Data de abertura: 03/08/2013-8 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 
TOTALIZANDO 860,65 M2  

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 60 dias 

MICEMETAL M LER NDUSTRIA E 	ERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/00029 

LÌ 
7,e)F-",-N C7,je 

‘j) ‘1,2(.(--,,r) - 
	 'à 

f: ce ereta âiq tÉifi 5:4 
ti  (7,:ornenci7.1 

nua V.en Frreue 	lyes. 
!I 85769-00D 	Capaneve 	Pecurà ' M 

1,0000 UN 	 149.200,9500 MICEMETAL 
Preço Unitário Preço Total 

147.898,3600 147.898,3600 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 147.898,3600 

TOTAL DA PROPOSTA : 147.898,3600 
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 	MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 	
O 130 RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° i32 Ni, 

- PARANÁ - CEP -85760-000 IWICEMETA L 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 021/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 
TOTALIZANDO 860,65 M2  

ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, 
CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 
R$ 

Total 

Percentual 
% 1° Mês 2° Mês 

Total 

% / R$ 

1.0 
ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE 100,00% 0,00% 100,00% 
OBRAS 

312,20 0,21% 
312,20 - 312,20 

2.0 SERVICOS PRELIMINARES 
100,00% 0,00% 100,00% 

 593,92 0,40% 
593,92 - 593,92 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
50,00% 50,00% 

389,94 0,26% 
100,00°/0

194,97 194,97 389,94 

4.0 PILARES 
80,00% 20,00% 100,00% 

 30.471,58 20,60% 
24.377,26 6.094,32 30.471,58 

50,00% 50,00% 100,00% 
 5.0 FUNDACOES 3.330,32 2,25% 

1.665,16 1.665,16 3.330,32 

6.0 LASTROS 
80,00% 20,00% 100,00°/0 

 2.046,64 1,38% 
1.637,31 409,33 2.046,64 

60,00% 40,00% 100,00% 
 7.0 ALVENARIA 5.208,00 3,52% 

3.124,80 2.083,20 5.208,00 

35,00% 65,00% 100,00% 
 8.0 COBERTURA 92.537,83 62,57% 

32.388,24 60.149,59 92.537,83 

40,00% 60,00% 100,00% 
 9.0 PISOS 2.524,42 1,71% 

1.009,77 1.514,65 2.524,42 

70,00% 30,00% 100,00% 
 10.0 PINTURAS 9.373,61 6,34% 

6.561,53 2.812,08 9.373,61 

80,00% 20,00% 100,00% 
 11.0 LIMPEZAS 1.109,90 0,75% 

887,92 221,98 1.109,90 

TOTAL 147.898,36 100,00% 72.753,08 75.145,28 147.898,36 

PERCENTUAL DA PARCELA ( % ) 49,19% 50,81% 100,00% 

TOTAL GERAL ACUMULADO 72.753,08 147.898,36 
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e MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
fifrircemerAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 021/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 

AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  
ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

Item 
Código 

serviço 
Descrição do Serviço Ud 

Quantid 

ade 

Custo do 

material 

Custo da mão- 

de-obra 

Custo 

unitário 

Total 

material 

Total mão-

de-obra 
Total % 

1.0 ADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS 218,54 93,66 312,20 0,21% 
1.1 ADMINISTRACAO DE OBRA 

1.1.2 LIGACOES PROVISORIAS 

1.2 BARRACAO DE OBRA 

74242/1 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA COM BANHEIRO, COBERTURA 

EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 

INSTALACOES HIDROSSANITARIAS E ELETRICAS 

NC
  2,00 109,27 46,83 156,10 218,54 93,66 312,20 

1.3 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO 

2.0 SERVICOS PRELIMINARES 415,95 177,97 593,92 0,40% 
2.1 LIMPEZA DE TERRENO E DESTOCAMENTO 

LOCACAO 

2.1.1 74077/2 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES 

DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 

10 VEZES. 

m2  206,94 2,01 0,86 2,87 415,95 177,97 593,92 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
NicemeTAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

- e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	CONVITE N° 021/2014 

MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 
AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  

ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

Item 
Código 

serviço 
Descrição do Serviço Ud 

Quantid 

ade 

Custo do 

material 

Custo da mão- 

de-obra 

Custo 

unitário 

Total 

material 

Total mão-

de-obra 
Total % 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 272,94 117,00 389,94 0,26% 
3.1 ESCAVACAO MANUAL 

3.1.1 78018 

ESCAVACAO MANUAL A CEU ABERTO EM 

MATERIAL DE lA CATEGORIA, EM 

PROFUNDIDADE ATE 0,50M 

m3  16,16 16,89 7,24 24,13 272,94 117,00 389,94 

4.0 PILARES 21.330,01 9.141,57 30.471,58 20,60% 

4.1 
PILARES PRÉ-MOLDADOS EM CONCRETO 

ARMADO DE DIMENSÕES 0,15X0,28M 
Ud 48,00 103,22 44,24 147,46 4.954,56 2.123,52 7.078,08 

4.2 ESTRUTURA METALICA Ud 295,00 55,51 23,79 79,30 16.375,45 7.018,05 23.393,50 

5.0 FUNDACOES 2.331,28 999,04 3.330,32 2,25% 
5.1 ESTACA TIPO BROCA 

5.1.1 72819 

ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO 30CM 

EM CONCRETO ARMADO MOLDADA IN - LOCO, 

20 MPA a cada 1,50m com 2,00 m de 

profundidade totalizando 28 

m 56,00 41,63 17,84 59,47 2.331,28 999,04 3.330,32 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	LE.: 33500648-84 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
tilicemerAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 021/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 

AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  
ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

Item 
Código 

serviço 
Descrição do Serviço Ud 

Quantid 

ade 

Custo do 

material 

Custo da mão- 

de-obra 

Custo 

unitário 

Total 

material 

Total mão-

de-obra 
Total % 

6.0 LASTROS 1.432,66 613,98 2.046,64 1,38% 
6.1 AGREGADO 

6.1.1 74164/4 LASTRO DE BRITA m3 5,57 48,95 20,98 69,93 272,65 116,86 389,51 

6.2 CONCRETO SIMPLES 

6.2.1 74115/1 
EXECUCAO DE LASTRO EM CONCRETO (1:2,5:6), 

PREPARO MANUAL 
m3  5,57 208,26 89,25 297,51 1.160,01 497,12 1.657,13 

7.0 ALVENARIA 3.645,60 1.562,40 5.208,00 3,52% 
7.1 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 

7.1.1 73998/3 
ALVENARIA COM TIJOLOS A VISTA, SOMENTE 

NAS PAREDES DOS FUNDOS DO ORQUIDARIO. 
m2  84,00 43,40 18,60 62,00 3.645,60 1.562,40 5.208,00 

8.0 COBERTURA 64.778,25 27.759,58 92.537,83 62,57% 
8.1 TELHA FIBROCIMENTO 

8.1.1 7130 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE COBERTURA À BASE 

DE ELASTÔMETO SINTÉTICO, CALANDRADO E 
m2  540,00 92,22 39,52 131,74 49.798,80 21.340,80 71.139,60 

8.1.2 74088/1 
TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDLVDA, ESPESSURA 6MM, INCLUSO 
m2  580,00 15,29 6,55 21,84 8.868,20 3.799,00 12.667,20 .-. 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
tircemerAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 021/2014 

MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 
AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  

ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

Item 
Código 

serviço 
Descrição do Serviço Ud 

Quantid 

ade 

Custo do 

material 

Custo da mão- 

de-obra 

Custo 

unitário 

Total 

material 

Total mão-

de-obra 
Total % 

8.1.3 

RETIRADA DA TELHA EXISTENTE E 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 157M DE 

TEUHA GERDAU, MALHA 0,15X0,05 FIO 2,5 

COM ALTURA 1,80M 

m2  157,00 34,57 14,82 49,39 5.427,49 2.326,74 7.754,23 

8.1.4 74045/1 
COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA TIPO 

TESOURA 
rn2  12,00 56,98 24,42 81,40 683,76 293,04 976,80 

9.0 PISOS 1.767,07 757,35 2.524,42 1,71% 
9.1 PISO EM CONCRETO 

9.1.1 73919/1 PISO EM CONCRETO m2  33,02 25,06 10,74 35,80 827,48 354,63 1.182,11 
9.2 PREPARO E REGULARIZACAO DE PISO 

9.2.1 73920/2 

REGULARIZACAO DE PISO/BASE EM 

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ESPESSURA 3,0CM, PREPARO MANUAL 

m2  25,70 13,32 5,71 19,03 342,32 146,75 489,07 

9.3 PISO CERAMICO 

9.3.1 6060 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA 20X30CM 

P/PISO, PEI-4, 12  QUALIDADE, C/ARG COLANTE 

INCL. REJUNTE C/CIMENTO BRANCO, 

CONSIDE • NDO 5% DE PERDAS PARA A 

CERAM 

rn2  25,70 23,24 9,96 33,20 597,27 255,97 853,24 

- 
",...- 

....... -.....- 
..------ 	 . ifÍ-1 	- 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

fillicemerAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 

e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 CONVITE N° 021/2014 

MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 

AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  

ENDEREÇO: 	AV. GERALDO FULBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E., BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS 

Item 
Código 

serviço 
Descrição do Serviço Ud 

Quantid 

ade 

Custo do 

material 

Custo da mão- 

de-obra 

Custo 

unitário 

Total 

material 

Total mão-

de-obra 
Total % 

10.0 PINTURAS 6.560,43 2.813,18 9.373,61 6,34% 

10.1 PINTURA EM SUPERFICIES METALICAS 

10.1.1 6067 
PINTURA DA ESTRUTURA METALICA, COLUNAS, 

VIGAS E ALVENARIAS 
m2  366,30 17,91 7,68 25,59 6.560,43 2.813,18 9.373,61 

11.0 LIMPEZAS 0,00 1.109,90 1.109,90 0,75% 

11.1 LIMPEZA GERAL 

11.1.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2  706,94 0,00 1,57 1,57 0,00 1.109,90 1.109,90 

TOTAL GERAL 102.752,73 45.145,63 147.898,36 100,00% 

(cento e quarenta e sete mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos) 

Capanema, 14 de maio de 2014 

c() 

RAFAEL FERRONATO 

RG NI .736.832-9 - PR 

EN 	CIVIL - CREA- PR 50508/D 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Convite 21/2014 

Pagina 1 

Data abertura 14/05/2014 
	

Data julgamento 14/05/2014 	 Data homologação 

C N PJ 75 981 993/0002-00 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 	UN 	 100 	147 898,36 * 	MICEMETAL 

POSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR, SENDO REFORMA NOS 50288 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357 77  M2  TOTALIZANDO 860,65 W 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 147.898,36 

C NPJ 75 981 993/0002-00 - MICEMETAL MULLER INDUSTR IA E COMERCIO LTDA 

FRU - Frustrado DES Deserto EMP - Empate 7ZE - Empate ME 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN i na versão 5507r ~5/2014 09 32 12 

frwrb 

zkz 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 21/2014 

1H1 H1 37 

Pagina 1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1200-9 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	CNPJ: 75.981.99310002-00 Telefone: (46) 3552 -1235 	Status: Habilitado 	 147.898,36 

Lote 001 - Lote 001 	 147 89636 

001 	38426 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES D 	UN 	 100 Habilitado 	MICEMETAL 	 147 898,36 	147 898 36 * 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR SENDO REFORMA NOS 502,88 W EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357.77 M2, TOTALIZANDO 860,65 W 

VALOR TOTAL' 	147 898 36 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão 5507 r 14/05/2014 09 32 1 



HER SOTT 
Portaria n° 5767/2014 
Membros da Comissão 

EDI 

1,siA!oliL§. -4W 
67 /2014 

Membros da Comissão 

Av. Pedro Viria° Parigot de Souza. 1080 Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Po na 
Membr 

SALVADORI 
/2014 
ssão 

MA 

Prefeitura Muníci_paC de 
Capanema 

Hoi,138 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 021 - Convite 

Aos quatorze dias de maio de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 
AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, a Comissão atestou o 
comparecimento da seguinte empresa: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura 
dos envelopes N001, contendo a documentação da proponente os quais foram 
conferidos e Rubricados pela Comissão e pelo representante da proponente. Examinada 
a documentação a comissão julgou habilitada a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. A proponente nada argüiu sobre os documentos 
apresentados e firmou termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi 
encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope 
N002, contendo a proposta de preço da proponente habilitada, foram os mesmos 
conferidos e rubricados pela comissão e pelo representante das proponente. De Acordo 
com o Edital, a Comissão de Licitarão chegou a seguinte classificarão por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote. Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA 
NOS 502,88 M2  EXISTENTES E 
AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, 
TOTALIZANDO 860,65 M2  

MICEMETAL 1,00 147 898,36 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo Representante da proponente. 

76 HPor 
ELIE • k;.!;: ENGEL 
Portar -; il7v 	7/2014 
Membros da Comissão 

fdlANO De - • CHOWI 
'01  l 

/  
Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão 



Prefeitura Muníciyaf 
Cayanema 

PORTARIA 5852/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 021 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 021/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 
357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 
1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 

1 1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  
SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 
357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2  

MICEMETAL 1,00 147 898,36 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 021/2014, R$ 147.898,36 
(Cento e Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Seis Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 19 de maio de 2014 

LIND MIR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pearo Vinato Pengot de Souza, )080 - (jentro - 85760-000 
Fone'46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeítura illunik ip' .  at" de 

, 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 097/201E 

Convite No 022/2004 

Data da Assinatura 	22/0512014 

Contratante 	Muriopio de Capanema Pr 

Contratada. 	COPINI & FILHOS LTDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • 

PR 

Data Inicial de vigéncia R2/05/2014, data final de ing0ncia 245/2015 

Valor total: P9 24 445,70 IVinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinto Reais e Setenta 

Centavos) 

lin0amir Mare de Lara Denard in 
Prefeita Munio pal 

+ + . 

Prefeitura Aumc pai - de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 098/2014 

Convite No 020/2014 

Data da Assinatura 	22/05/2014 

Contratante. 	Municipso de Capanema-Pr 

Contratada. 	JUARES ANTONIO MARCELLO & CIA LTDA 	ME 

°tilet°, AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇAD PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA' 

PR 

Data Initial de %bua 22/35;2014, data final oe leia 2110502015. 

Vaiar total' RS 24.674,23 (Vinte e Quatro Me Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e Vate e T. res 

Centavoxl. 

lindamir Mana de Lars Denardin 

Prefeita Municioal 

+. 

Prefeitura Aunicipar de 
Capanema 

. .. 	. .. 	FORTAPA 535222014 
IERMC: DE uOMOLOCAE ;',0 E ATOAXXACATORT 
' - xlIX;14AO.0.21 -.MODALIDADE - O011*._ 

Considerando Me o prominente, Satalono esta oe acordo com RI n° MC« e suas Mleraçies 
especaimeMe em seu zdigo 13, flomma o Editai ae ltodaçao modallOade Comte n' 02112014 e Mark° 
"'dets, 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE 
GE EXPOSICCES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR SENDO REFORMA NOS 502.88 M' EXISTENTES 
'E AMPLIAÇÃO DE 352 dl Al' TOTALIZANDO 860,65 M' Em menner° ao disposto ro an 109, paragrafs) 
' ca Lei 8666 de 21 de ¿unho de 1993 toma.se pubSco a resultado da tialastso em epígrafe apresentando 
cas vencedonest pelo cram menor preppor item 

liFomemdor 	 Lote 	Ilem 

AlICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIOLTDA 	i 

Malm iol4 dos gastos com a Lide* rtscdaldadeConvae N° 02112014 RS 147 898,36 (Cento e Ouarenta e 
Sele Mil, Oilocentos e Noventa e Ø10 Reais e Tnnta e Ses Dentavam. 
HomoRgo a presente Sala* 

CAPANEMA.IA6a mac LIE 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Aunicipar de 

,::-r 	Capanema 

PORTAR IA 58548014 
TERMO CE HOMOLOGAUÃO E ATO ADJUDICATOPIC 
LICITAÇÃO 010 	MODALIDADE - Tomoda de pregos 

CassideranGs sue o procedimento nnIalorn este de acordo com lei n' 3666193 e sees alaragms 
espectairnente em seu anuo 4U,  Nommogo o Edilm de doilanão modairdade Tonada de pemas n' °mule e 
Adjudico 	oblato 	CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA cONSTRuCÃO DE 0' 
BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORm EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-FABRICADO E 
COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHAMENTO EM ALVENARIA E 
BLOCOS DE CONCRSTC, ESQUADRIAS EM MADEIRA AÇO E VIDRO u80 COMUM, INST ALAÇOES 
ELETRICAS 'MORO SANITARIAS E DE PREVENÇÃO DE INCENDIOS. REVESTIMENTOS E PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL 00 
MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR TOIALIZANDO UMA AREA DE 450 15 nd EM ATENDIMENTO AO 
CONVENIO 19 23.2013 070 	SEDUIPAM i' Em cumpnmento ao dultast° no an 109, paragraf° i da Lei 
8ØO, de 21 do Nnho de 1993 Ivna-se pudico o "esullado da ndlacao em MV.* Prammen:lo Me 
vencedoues) pelo unen° mene meço pro Ø. 
(Fornecedor 	 Lote 	Iler 
(ESQUADRIAS DE FERRO IVAIUZA LTDA 	 1 	 I' 
vast tola dos gastos com a Lstaçeo moodideoe Tomada oe preços N°  01012014 RS 246 786 18 IDuzemos 
e Quarenta e Olo Mil SeteceMese Orlema e Ses Remse DeZEIOCEnlakesi 
,emuksjo e smede 1alat°30 

CAPANEMA.11 au ras le 2ui4 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

. 
Prefeitura .1ilunicipaí de 

Capanema 

Let 8 

Nudda& 
especialmente 
AQuISICAO 
ADUBADEIRA 
ORGANICQ 
79590802013, 

vericedorlesi 

PORTARIA 58552014 
TERMO DE HOMOLOGAÇA0 E ATO ADJLDICATORIO 

LICITAÇÃO 018 -MODALIDADE - Pre* 
Sus o procedimento liclalono esta de acordo com Hi n° 86613521 e suas afteraçtes 
em seu atm) 43, homolog° o Edital de InIace0 Mcdaldade Pregto m 01872011 oleic 

CE PATRULHA AGRICOLA 	TRATOR AGPICOLA GRADE ARADORA 	PLANTADEIRA 
LCOIEDEIRA DE FORRAGENS CARRETA BASCULANTE E OISTRIBUIDOR DE ADUBO 

PARA C MURICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENIC AO •UONTRATO DE OEPASSE 
PROCESSO 1010493.14/2013 - MON Em cnrnpnmen10 ao msposio no an 109 pamp» 1 da 

660 ar 21 de junho de 1993 toma-se publico o resultada ne klage ela epigraf°, apteSended0 Visi 
pele mene menix Rt.e.p_itiar dem, 

Firrd2r - 	 . 	' Lole-lein-'-1 
11,111E MASSOLA • ME • 2 e 4 

841±FICTOMA .7 OMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS I REI 	 .  
. 

ISC-ILICAMANN er ROTTA L f DA - ME 	 1. 	,5 e E 	
i 
. . . 

Valor 
e Sote 
Homologo 

total dos gasroa som a Lata* medaicade %gan immareuld RE 24' 920 00IDINeneds eQuarenla 
Ma Novecentos e Vale Reaisi 

a MEIE Vigla 
DANNE», 21 Se mam de 2014 

LINDAMIR MARIA DE _ARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

1'refeitura Municipat de 
Capanema 

PORTARIA 585652014 
TERMOOE HOMOLOGAÇA0 

LICITAÇÃO 017 -MODALIDADE a %gle 
Dandere,* gue o procedimento 'bleket° ests de acordo com lei n° 1212203 e 9195 denges 
espenabneele 	em seti anga 43 homologo o Edial de Lionaçått mcdalidade Pre* n' 01712011, obtele 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAI DF 
EGVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR to sumpene* ao eseeste N.,  an Ifin ec apte 	dl Le,  
6 526 sa .I de lunn° de sSs tdma se N1Ø  :. »Jim sa KIM* .n emgrds apeesentenos n: 
rentedores 	eio ment) monar re o °mini 

oneeedor MI _, 
GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMENLTDA ^ I e 4 

-4 
CP GENETICA BRASIL ILOA 1 e 5 

LACOA DA SERRA LTDA e9 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO ITDA E 7 
SEMEX DO BRASA COMERCIO IMPOFTACAO E EXPORTACA0 LTDA 	-' •  

EMBRIOSEMEN7EOUIPAIAENTOSAGROPECUARIOSLTDA ME 1 

NIIROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECIJARIOS LTDA - ME 	• 12 
VaIN (Mal dos gastos com a Lmtaoto modalidade omgå° N° 012014 R$ 	ad 1180 'Can.° e !henla i 
CooM Inl e Quatorze Reais n Oilema Centavoet 
HomoIago a presente (dago 

r•APMÆNA, 22 de mamde 2014 
LINDAKIR MARI P DE 'ARA DENARDII 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura ..74unwipar de 
Capanema 
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CONTRATO N° 084/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MICEMETAL MULLER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de °bra, sein vinculo 
empregaticto, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná. inscrito no CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
Empresa M10EMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO L'I'DA, inscrita no CNRJ/MF 
sob o n." 75.981.993/0002-00, situada a R OTAVI 0 FRANCISCO 	MATTOS, 1563 
CHAPARA_ 82 NE - CEP: 85760000 - BA1RRO: SAN A CRUZ, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)IVO ANTONIO MULLER, inscrito no CPF n°175.546.329- 19 
residL rite e dornieihado eln Caponema/PR, doravante denominada CONTRATADA. 'c,  
firuntr o presente Contrato nos termos da Lei n. 8.666/93, de 21 de j unho de 1993 e 
legislação pertinente., obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Convite N° 021/2014, que fazem parte integrante deste instrumento mediante 
as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REll'ORMA AMPLIAÇAÕ 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES 1)0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SEND() REFORMA NO-, 
502.88 1\4' EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 	TOTALIZANDO 860,65 M'.e conforme 
memorial descritivo /  anexo li), Projetos lanexo12) 	i:Spee] fil:ild() 1 -1( 	)1' 111 UL-Ir 	padronizado ili 

proposta (anexo 06) 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito. obrigando 

às partes ern todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite N° 021/2014 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2, 	CLÁUSULA SEGUNDA-   DO REGIME DE EXECUÇÃO  

i 	A obra será realizada por execução indireta, sol, 	gitra- de empreitada global 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e ria torma descritos nos projetos básicos dos ' 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2-  0 prazo de execução dos serviços terá início a politr da data dc assioatitra 

contratual. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES D.A.  CONTRATADA 

Av Pedro Vulato Fangot de Souza 1089 - Centro 85760-0‘./0 
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4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga -se a• 

4.1.1.Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados 

de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações "ecmcas, para posk,rior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, 

bem corno sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao Departamento 

de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal 

técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros, mestreks) de obra pedreiros etc., 

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvol‘e,das eis 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básieo (memorial descritivo e especificações) 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

41.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Tc";(niea - \RT's referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n" 6.496, de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico. nos termo do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 199:3; 

4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE; 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterai e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

utilização sem.  que exista autorização expressa da CONTRATANTE. sob pena 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1060 — Centro — 85760-000 
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prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Prornover a organização técnica e administrativados serviços, de modo a conduzi-los efieiti 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem corno os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 

ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção. pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.  

	

4.1.11. 	Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Ia 

construção civil estabelecidos na Resolução ri° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou 

de força maior, por qualquer• causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos s( r viços 

ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

	

4.1.13. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução cia reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não estua 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

	

4.1.16. 	Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais re_'grites da 

execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e eric gos X 

Av Pedro Sineta Parigot de Souza, 1080 - centro - 85760-000 
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trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossamtárias, 

elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal 

as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas„ com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstancias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços. que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto rias condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram 

sua habilitação e qualificação no certaine licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garante- por Tempo 

de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários benefícios dos empregado 	iza dos na 

execução dos serviços. 
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5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo DOIS meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e 

seus anexos. 

5.2.1.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1.A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3.Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a; 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93: 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção ria execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON'T'RATADA, de ;wol clo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico 

e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mas ida,, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 147.898,36 (Cento e quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e 

oito reais e trinta e seis centavos). 

8.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 02 (DOIS) meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/05/2014 e 

encerramento em 18/07/2014. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar. no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor 	edição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memo 	àlculo 

detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competentes á Nota 
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Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites Oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (1SSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n' 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No emanto o pagamento ficará condicionado a 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao trataniente 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula:  

EM=IxNxVPJ  

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

/ 100) 1' 
1 = 
	365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a daM do efetivo 

pagamento.  
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VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

	

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

	

11.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

	

11.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir. remover, reconstrui!' ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou confissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas 

as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

	

11.3.1. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

	

11.3.2. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por torça das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es ecíficos 
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consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1400 08.002.15.451.15011-155 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros. por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nj 8.666, de 

1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°. da Lei 8.66 93 fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

:L6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SA ÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
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16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base rias alíneas "rn" a "q" do item 22.1, do edital. sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contida, na Lei n" 8.078, de 1990 - Código 

Defesa do Consumidor. no Decreto n' 3.722, de 2001, na Lei Complementar nu 123, de 2006. e na 

Lei 	8.666. de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato. independentemente de suas transcrições, 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRAT 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
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22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme.. as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 19/05/2014. 

Testem unhas: 

41101M7ei Felipe Cipriani 
• 084.726.089- 56 

IVO AN 	 R 
MICEM TAL ULLER I )13STR1A E 
COMERCIO LTDA 

NOME• Cals() 	naun Jubel. 
CPF: 555 9.969- 04 

Av Pedro VInato Pangot de Souza, -i 080 - Centro — 85760-OOG 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552 ›1122 

CAPANEMA - PR 



oim152 

07 
, 

Prefeitura Municipaf de 

Capaneina 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 

Pregao Presencia 'e 017'2014 

Data da Assinatura 	22105/2014  

Contratante : 	Mme« de CaPmemer 

Contratada: 	EMBRIOSEMEN • EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS ÉTDA - ME 

Objeto: 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Valor total: R$ 5,380,80(Onco Md. Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos 

Uncamir Maria deara Denardln 

Preleita munic,pal 

Ur 

Prefeitura Alunici.par de 

- 	
Capianeina 

EXTRA.TC DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 091/2014 

Pregao Presencial AIP 017/2014  

Data da Assinatura 	2210511014. 

Contratante. 	Municit:o de Cananema.RR 
Contrataga; 	GENERVATIONS BRAS,L COMER:10 DE StRI'dRI LTDA 

Objeto 	PEGFRO DE PREÇOS P`e ADUISICOES 	)E MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE KVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR 

Valor total R$ 21,414,0Mte e Jm M[I. Ouatrocentod e Quatorze Rems). 

Lindam/,  Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipafde 

Capanema 

Er " i.A ATA 9i REGISTRO CE PRECOS 0922014 

PregaiPbenoal wuli,m, 

, ia Asmara 2210512014. 

Ciaallante: 	Mumidiu de Capaneme•P,  

Contrate 	JAGCA DA SERRA •JDA 

Obreto 	REGISTRE DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARMFICIA1 DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total R$ 50.940,00(Cinouenta Mo, Novecentos e Quarenta Reais 

Lindarnir Mana de Lam Denardin 

Prefeita Municipal 

o, .. 

Prefeitura iluniciyafû 

ii 	 Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 093170'.4 

DrepUo Presencial Ri,  U.7/20H 

Data oa Assinatura 	22105,2014 

Contratante. 	Municipio de CapanemePr 

ContraIada. 	NITROIEC . COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA • ME 

Objeto' 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	DE MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO RILNICIPIO DE CAPANEMA . PR 

Valor total Rd 3.250,00(TRes KI, Duzentos e Onquerta Re. 

Lisnamir /nela de Lam Cenard,r 

Prefeita M,Jd[opal 

, 
Prefettura Iluntc' ty'aide 

Capaneina 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09412014 

Pregào Presencta Ri/ 7.17/2014 

Data da P.ssinatura 	2210S12014  

Contratarte 	Municipm de Caoanemer 

Contratava' 	PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO LTDA 

Objeto. 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	)E 	MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFIC:AL DE BOVINOS DO MUNICÍPIC DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 57620,00(Cmoüenta e Sete Mil, Seiscentos e Vinte Reais¡ 

Linoamir Mana oe Lara Denardin 

P'eteita Municipal 

.1 

Prefeitura lifluntc' ',paf de 

Cafuneina 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 095"I014 

Pregas Presenciai RR 017/2014 

Data da Assinatura: 22/05/2014, 

Contratante : 	Municiond de Caoanenda•Pr 

Contratada, 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA:AG ,TOA 

Objetry 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÕES 	DE MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

Valor total 	R$ 21900,001Vinte e Um MII e Novecentos Redis) 

Lloamr Mari? P Lam Denarnin 

Pretelta flolool 

. - 
Prefeitur a Municipal.  cle 

Cayanetnu 

, bc.,,,,,,,,of 024rui mol; , 
•,dd,nsite.C21re0 	- 

Data da Assinatura 	19/05(2014 

Contratante 	Municipe) de Capanema-Pr 
Contratada 	MICEMETAL. MULLER INDUSTRIA E COMERCIO _TUA 

Obeto CONTIAALTATA0 CE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E APFLIACAO DO PAROLE 
DE EXPOSIÇÕES DO muNICIPIC DE CAPANEMA - PR, SENDO R&ORNA NCS 502,88 Ni,  

EA ISf ENTES E Ampt.AçAdd DE 352' 	4, TOTALI:ANDG d60.65 M. 

Data InioN oe vtgenua 191051'2014, data final oe .ogénua 107, 2014  

Jair Me: R$ 147 898,36 (Cento e Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Noverra c Ono Re06 e 
-natae Seu Centavos,. 

lindamir Mana de Lam Darien 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipaf de 
Cayanerna 

EXTRATO DE CONTRATO no 085t2ei4 	 ' 
drnada ue Jeeps It,  L: U,2214 

Data da Asenava 	nt:5,201u 
Contratante 	Mt:LA:aune 2adanema-Pr 
Lente 	ESQUADRIAS .r= CERRO IvALLCA' ...ri4 
obier°.  D)NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPKtALIZADA PARA CONFRI L1.0 'F 1' EaRRACAC 
I 4AdS (RIAL ,IPt; INILAAMA IN -- tAtfIURA DE ce.i..e-i, , .i. 	,i, 	...r 	- 	, 
, EURAS D" IIROLIAIEN ID IMPERMEArba,Ors •EI,m4mA,Ni ,,s; ,., , 	,-.ryek 	-fl 	i 

CONCRETS 	ESQUADRIAS EM MADEIRA, A(;', E vICRu _Pi) L.,Itint 	-;',' Ale'" 'Lus EtrTR'Cus 
HIDRO 	JANITARIAS 	E 	DE 	PREVENÇÃO 	DE 	INCENDI05, 	REVESIIIISINTUL 	' 	PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES, LOCAUZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO 
muNimmo Jr CAPANEMA 	PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 450.15 141 d1 ATENDIMENTO AO 
CONIÉNIO I9.21teI3 DITÚ 	SEDO PAM II 
J ata lue de teta 21108/2014, dard Itnai de rigenut 20.' ' 201 
alor lotal: RS 248 ?t3E.18 (Duzentos e Quarenta e . •Ro All 'dette 	1,, E 'Ate. ta e Se.,  Paa,u u 
Demito Centavos, 

L ruante Maria de Lara Ueneaa 
Prefeita Meoel 

. 
Prefeitura Iflunicip' ai de 

Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO NF 086/2014 

Pregão Ni  018i 20;v 

Data da AsNnatura. 21106,‘014 

ieraere 	.1. i. is de ...aouseov-;.  

Contra:ada 	AGROTOMA COMERCIO CE It44.1:MENi'Js twa',14b .,;sa. 

Olneto 	AQuI.Sic,À0 DE PATPuleA 	AGr.D.A 	TRAT0P 	AGRrcej 	GRADE ARA.,41"RA 

rJrADEIAA 	Aau8ADE1F.A, 	i,...1EJESPJ 	1E 	f 	, 	. 	c 	.e.; • 	b.sC, a  -› 
DIETPIBLIDOP 	DE 	AD1.18,1 	.De.evIC. 	,,r, 	- 	, 	1 	:: 	_,',./[ii 	in 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/20113, PROCESSC K.A. .4;201D 	404 
Data Inicial oe vigência 2110512014, data final de vigência 20,11/2014 

Valor Leal: R514.970,00 (Quatone Mil, Novecentos e Setenta Reais, 

Lindarir Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pr efeitura Yuttictyaf de 	1 

Capan ema 

EXTuATO DB CON iPATD NP 1187  201' 
Preoao Na L1848',.,  

Data da Assinatura 	21,05/0)14 
Contralante 	Municiao de Capanema-Pr 

Contialada 	JAIME MASSOLA : ME 

Objeto 	AQUISIÇA0 DE PATRULJ:LA 	AGRICOLA 	TRATOR 	AGRICOLA 	utieUE 	dIADCP A 
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Capanema 18/07/2014 

MU ICÍPIO DE APANEMA - 
AMIR MARIA DE LARA DENARDIN LIN 

Prefeitura ItlunícipaC 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 021/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 021/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, conforme memorial descritivo (anexo 
11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo 
de execução do Contrato n° 084/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino 
contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

MICEMETAL/ LL 	D S 
IVO ANTÔnI0 M LLER 

E,COMERCIO LTDA 

TESTEMUNHAS: 

 

• 
G> 'la F CIPRIANI 

RG 1arn44 410-0 
CPF OR4.726.089-56 

   

CP 

 

NOME: 
CPF: 

Gilson 
RG/51.513-8 

CPF 5 .119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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2.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 021/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 021/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2 EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, conforme memorial descritivo (anexo 
11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato no 084/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 1° 
aditivo ao contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MU ICÍPIO DE CA ANEMA - PR 	 MICEMET 	ER INDUSTRIA E,COMERCIO LTDA 
LIN rAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANT NIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 	 Gilso /A~iai aber 

3.351.513-8 
F 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Y DOM eta 

C:4p anema. 1 9 de seternbr4 de 04  
UNICÍPIO DE PLANALTO 

CNP/ N' 7646052610001-16 
Prao, Si e Promik ca de kssis,1583- CEP: 85.750-000 

e-rent: planal(3441ine.con.b, 
Tom: (046)3555-8100 -Tam (46)3555-8101 

PLANALTO 	 FAMNA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N' 	069/2014, 	EDITAL 	PREGAO 	PRESENCIAL 	N° 	030/2014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PLANALTO E CLAUDIO 
FAUSTINO. 

Aos densue dias do rads de setembro do ano tie dois mil 
e quatorze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neeteato repres.tado pelo seu Prefeito, 
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CLAUDIO FAUSTINO. Reta sto 
representada pm seu Administrador Sr', CLAUDIO PAUSTING, resolvem em 
evem mordo °diet o contrato administrativ° n.  069/2014, firmado entre as ;odes 
em data di 29 de maio de 2014, cujo objeto á a contrataeåo de empresa visando a 
ag:naiva° de mantimentos desbriados exclissivamede å alimentavino °Kelar dos 
alunos de cducaçäo infaell/presscalairreche, noa seguintes tenn., 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mátno a~.tre as partes, fim .acrescida 
o qu.Ildadc ans itens o.a.mc coda cláusula primeira (do objéto do contrato), 
tocaliamdu a irnportancia de R$ 2A58,56 (dolt] mit quafrocentos g domerna e eito 
svals e cinquenta e sels centavos), omforma pinadha demonstrativa abaixo, 
pertinente ao Contra. Administrativo if 069/2014, celebrado entre as petas em 
29/0S/2014, tanda rume importe n vem de R$ 10244,00 (de. 'anil e dmentos e 
quarenta e quatro reais), passando ,e objeto total contratad°,110 valor de 0$12,702,56 
(dom mil, seecentos e des reais e ringtema e seis centavos), e teor do disposto no 
art. 65, 	1.  da Le if, 8.666/93. 241.691,00 
ITEM QUANT. ÚNID. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO PRECO 

•LtNrr TOTAL 
01 48 Ifc Carne badna tgm paten SCANNI 6,72 41836 
02 400 KG ensa e sober°xa de Indaga 

sem dorso 
SEVA 4,15 • 2,04000 

TOTAL 2.450,56 

CLAUSLRASEGUNDA- Fica alterada a ekosula Segunda (du va)a), em virtede 
o acréscimo a. Dens metar. na CIMeula Primal. (dos °blotas), passando o 

/alar mcal contratado na importerna R$ E 12,702,56 (dosa mil, setecentos e doa reala 
e cinquenta e Fels centavfm). 
CLAUSULA TERCEIRA. Permonecen imiteradas as demais dáusulas e condivies 
etipuLadas no emirat° original, e não alteradas por este hum/menta 

E, para validade do que peta] partes foi pactuado, fuma-coe 
ma hethimento en duas ves de ig.I teor e forma. 

MARLON FERNANDO KULIN 
Prefeito Municipal 

CLAUDE() FAUSTINO 
Ond. F.stino. 

Testemunhas: 

OLDEC1RCAM1°OS 	 LUIZ CARLOSRONI 
C.1./RG if6.0452,97-7/112 	 CL/RG V 3.895.6704/PR 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI AP 76.460.52600001-14 

Praça Söp Francisco de Assis. 1583 - CEP: 85.750-000 
c-mait: plarcaltoOdine.com.br  

Tomt MO )5554100 -Far (46)3555-8/01 
PLANALTO 	 PARARA 	, 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 	067/20140  EDITAL PREGÃO 	PRESENCIAL N° 	030/2014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PLANALTO E COAGRO 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. 

Aos drrnaais dias do nes de setembro do ano de des mil 
e quatornao MUNICIPIO DE PLANALTO, mate ato represertado pelo seu Prefeito, 
Sr. 	MARLON 	FERNANDO 	KUHN 	e 	COAGRO 	COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL. Neste atei representada par sam Administrador Sr, AIRTON 
TURELLA, resolvem em comum acordo åditar o contrato administrativo ol• 
067/2014, Linmarin entre as pares em data de 29 de maio de 2014, copa objeto 6 a 
cmtratavao 	de 	empresa 	visando 	a 	agonsiçao 	de 	mantimentos 	destinados 
exclusivarnente å alimentaçio escolar dcra aknes de cdu..Ao infantil/pre- 
escola/crede, nos seguirdes termo. 

CLAUSULA PRIMERA: Em airtude de menet mord° eitte an part., fica acrescida 
a quantidade .aos itens constante na Mumla primeira ido objeto do contraio), 
totalfru de a inmotande de .P$ 2.618,94 (dok mil, sexgalna e dernito reais e 
noventa e qua.] centavo., memma planille demonstrativa abaixo, partimete an 
Contrato Administrativ,' n° 067/2014, eldorado ende e part. em 29/05/2014, 
tendo emu ...porte o valor de R$ 10.912,25 (dez mil, noveantos e doze reais e ene 
e cinco omtavos) pa.ando o oblato  rotel contratada no vem de R$ 13531,19 (taxe 
mil, quinhert. o Kåta g am reds e dezenove centavas), a mor do disposto no ost. 
65,$5 da Lei d. 8.666/93.241.691,00 
ITEM QUANT. U-Nto. NONIE DO PRODUTO ~CA Mg° PREÇO 

11191T. TOTAL. 
01 528 KG &mua Utan] SEASA 2,23 1.177,44 

84 PCTII FMap prata tipo 1 parolo 
smal kg 

GRA0130 
SUL 

3,22 270,48 

Bi O5 CX Gelaf ina cc 45gr diverse, 
mbores 

APTI 5,57 33,42 

04 60 PCIE Lem em pó integral poem 
can 403 gr 

SANCOR 7,48 448,811 

05 336 LT LM° pasteurtedo, gno "C' 
integratteor de gordura 3% 

LACTOMIL 2,05 686,90 

TOTAL 1618,94 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fira alterada n Clausulo Segunda (do valor), em virtude 
do acréscimo aos dens constante . °sudda Nämna (dos olojal.), Dammdo o 
valar mul contratado n., importancia IM 13531,19 (gem mil, quinhentos c trinta e 
um ruin e dezenove envin), 
CLAUSULA TERCEIRA: Pennentent imiterad.. demais damglas e condições 
estipuladas no contra. original, e nio alteradas por eec instrument°. 

E, para validade do que pelas partes folpactuado„firmado 
enlo fostrarna» cm Mas ylas de igual teme forma. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Profet° Municipal 

=TON TURELLA 
Congro Cooperativa AgroindiurtriaL 

Testemunhaa 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BOM 
C.1./RG d 6.045.3977/PR 	 Cl /RG n" 3.895.670.1/PR 

MIEVICIPIO DE PLANALTO 
CNI1 N' 76.460.52610001-16 

Praça 54o Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail:pIagalto@rlinocatn.br  

Fone: (046)3555-81. 	00 -Far: (46)3555-8101 
PLANALTO 	- 	PARANÁ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 	068)2014, 	EDITAL 	PREGÂ0 PRESENCIAL 	N° 	030/2014, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE PLANALTO E GRACIELA 
BERNADETE TOMBINA PARIS. 

Aos dezesseis dias do mes de setembro do ano de dois mil 
e quatorze o MUNICIPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Sr, MARLON FERNANDO KUHN e GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS. 
Nagla ato representada por sua Administradora Sr°. GRACIELA BERNADETE 
TOMRIM PARIS, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativa n°  
066/2014, fumado entre as partes em data de 29 de mala de 2014, cujo objeto é a 
contrataalo de empreed 	visando a aquisição de manlimentos 	destinados 
exchisivamente å alimentaçåo escolar dos almins de educação infantil/pré-
escola/creche, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude cle.måtuo acordo ante at putas, fica amasciela 
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato), 
totalizando a importanda de R$ 1.175,75 (um mil, cento e setenta e cinco reais e 

setenta e cinco centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertmente ao 
Contrato Administrativa n°  065//2014, celebrado entre os partes em 29/05/2014, 
tendo om importe o valor de R$ 4.1395,00 (quatro mil e oitocentos e noventa e ()neo 
mals), passando o objem total contratado, no valor de R$ 6.070,75 (sds mil e setenta 
reais e setenta e anm centavos), a mor do disposto no art. 65, § 1°  da Lat n°. 8,666/93. 
241.691,00 

ITEM QUANT. UNIR, , 	NONIE DO PRODUTO MARCA PREÇO 
MOT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 	i 	29 KG Modo figado TRADIÇÃO 4,75 137,75 

02 	' 	120 KG Came bovina moída trema de 
2.  

TRÅNA° 6,65 1.03880 

TOTAL 1.175,75 

CLÁUSULA SECUNDA: Fica alterada a Clausula Segunda (dn valor), em 
do acréscirno aos itens constante na Cláusula Primeira (dos °Matos), passando 
valni total contratado na importancia It$ 6.070,75 (seis nul e setenta reais e setenta 
eko centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condit,t5es 
esüpuladas no emirat° original, e nå° a(teradaspot este instrumento. 

E, para vaidade du que pelas partes foi pactuado, finna
este instrumental eno duas ytas de igual teor e forma, 

MARLON FERNANDO INRE 
Prefeito Municipal 

GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS 
Grad& Bernadde Tombini Fans. 

Testemunhas: 

virtude 

o 

e 

-se 

OLDECIR CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BON. I 
CURG n" 6.045397-7/PR 	 Cl./RG if 3E95.670-I/PR 

. 	Prefeitura "Iunicy2aC ck 
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2.. TERMO ADUNO ao Contrato rio 002/2014, que entre. si 
celebram de um lado o MUNICNIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
artro lado a Empresa MICEMETAL MULLEN INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pals presente instrument° partiallv que firma de um lada MUNICIPIO DE CAPANEMA, alsugo 
no Cadastro Nadonal de Period 10,11100 (CNP)) inb o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada nek Prefeita municipal abaixo assinado, doravante designa. PREPRITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN, inscrita no CPE/MF' sob o ril 990.254.:89-53 
aha. assinado, daravante designada CONTRATANTE,e de mitra lado a enpress MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurldica de dimito pdvado, R OTÁVIO 
FRANCISCO DE RATTOS, 1563 CHÁCARA 02 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
insalta no CNP) sol o no 75.981,993/0002-00, nate ato por seu representante legal, IVO 
«DNR) MULLER CW175.546.329.49 ao firn assinado, doravante designa. CONTRATADA, 
estando as pares sujaras asramsa da Lei 8.666/93-e suas alteradies suberdant., diet... 
presenta Contrato, em derorréncia do Edital Convite n° 058/2010, medla. as segastes 
Omaks e conações. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Confone Landats firmado em 16/01/2014, gem do Edra de 
licitigio, 	Modalidade Convite 	n.. 	058/2013, 	entre ias 	partes acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÖRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTEOI DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICIPID DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexe il) e 
esnedficado no formulårio padronizado de proposta (anexo 06), Sca prarrogado o prazo de 
execudio do Contrato n. 001/2014 para mals 01 (um) mås a partir da data da termins clo 1P 
adítho do contrato, clevielo á necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As degels &mulas do rantat° odelnario, do munidas 00,  ..t. 
Termo, nermanas.] inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados finnarr a presenta em 02 (duas) vias de igual teer e forma na 
presença das testerna.. diam. 

Capanema 15/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO  MULLER  

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

La 	Prefeitura 24funicipar tå  
Capanema 

j 2.. TERMO ADITIVO ao Contata n. 084/2014, que entre si 
j celebram de um Ido o I4UNCIPICS DE CAPANEMA - PARARA e de 
mtro lado e Ernanisa MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERUO 	j 
LIDA__ 	 - 

' 	- 
peio pr.ence  Instrument:, pantade  que nrtna de um Ido, MUNICIPIO DE CAPANEMA, In.. 
no Cadastro 6540001 de Pessoa  hed.  (MIM sob o n° 75.972.76010001-60, neste mo 
representada peta Prefeita Municipal abado assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Insulta no [FF/AI sob o n. 990,254.18953 
abaixo asando, doravante designa. CONTRATANTE, e de outro lado e empresa MICEMETAL  
MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa Iurldlca de drelto  anod°,  R 010510 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita no  OM  sob o n. 75.901.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
AS/TONIC  MULLER  CPH175.546.32949 ao fim assinada, doravante designa. CONTRATADA, 
estando ãi pares ameias as =Mas da Lel 8.666/910 reasialteradiatsubseqüentes, ahistam o 
presente Contrato, em decorrancla do Sita Cainhe V 021/2014, ,mediante as seguintes 
dissulas e anafes. 	 ..... 	. 	_i 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Fatal de 
liceavio, 	Modalidade 	Convite 0.0  021/2014, 	entre as partes atleta 	idoeficadas, 	para 
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIA' 12ADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇOES DO MI/N1dP10 DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,98 MO EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 Må, TOTALITANDO 860,65 Ma, conforme memorial desontivo (anexo 
111 e especifeado  ro  formuládo padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o praza de 
«troça) do Contrato no 084/2014 para mais 02 (do.  mad  o  park  da data de termino do 1° 
aditivo .ontrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais 'dáusulas do contrato tioginario, tia>  gaddas  por este 
Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem agetados firmam o  presenta  em 02 (duas) das de Igual teor e forma na 
presente das testemunhas abalo. 

Capanema 10109/2014 

MUNICTP10 DE CAPANEMA - PR 	MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMENCIOLTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO  MULLER  

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

h 	Trefeitura MunicOaf  ck  
Capanema 

2.° TERMO ADITIVO ao Contra. na 189/2013, que entre si 
celebram de Um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado MARIO RODRIGO DOS SANTOS, 

Pelo  presenta instrument°  particular  qua finna  de um lado, MunIcipio de Capanema, com sede na  
eldade  de  Ovanorna,  Estado do ParanÁ,  Insatts  no Cadastro Nacional de Pessoa  Jude.  (001) 
sob o C 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefella Municipal abalso assinado, 
doravante  designade  PREFEITURA, .nhora LINDAPUR MARIA DE LARA DENARDIN, inserite 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante desigredo CONITLATANTE, e de 
aura lado MARIO RODRIGO DOS SANTOS, pessoa fISIM de mreno Prive40, eStabele(Ido å RUA 
MANTIQUEIRA, 3756 - CEP: 85770000 . BAIRRO: CENTRO CNICO - REALEZA - PR,  Insalta  no 
CPF sob o no 017374.459-13, dotavanrn designado CONTRATADO, representado por EUANE 
MAFUSA MESOMO, CPF: 017.300.649-30, estando as partes seeltas as normas da Lel 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o menta Contrato, em decornincia do Edital  Process°  
dispen. e 912/2013, andante as  sedernas  clausulas e coneldes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Cederme contrato firmado em 13/09/2013, objeto do fatal de 
lidgio, Modalidade Processa dispense n.o 012/2013, entre as partes acima identlficadas, para 
LOACARAICA. 	O DE [NOVEL SENDO UNA CASA RESIDENCIAL UNI FAMILIAR, LOCAUZADA NA RUA 
P 	8A, No 416, BAIRRO SANTA CRUZ, NA CIDADE DE CAPANEMA - PR, EDIFICADA SOBRE 0 
LOTE Dg N. 02 DA QUADRA 32, SETOR NE, COM  AREA  DE 260 PH, CONFORME PLANTA GERAL 
DA CIDADE DE CAPANEMA - PR, 500 MATRICULA DE Na 26.220, CONFORME CRI, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS NO BRASIL. Devido A neessidade da 
MnrInuidade da  'amok,.  o presente contrato  Sca  rentivado paro mais 06 (seis) Meses e o valor 
me sal real:med° para El 1.107,48 enforme lndlee do IGP-M. 
2.--4Oesala.1...s.acavicasc  

iii..  
Emu  /doeu ...  

pail. 
1  GASA  RESIDENCIAL UNI FAMILIM;1,0CildIADAMA RUA  MES  8,00 110748 614.La 

PARAI8A NPAIE EINRRO SANTA CRUZ, NA CIDADE DE 
CAPANEMA - PR, EDIFICADA SOBRE 0 LOTE DE,IP 02 OA 
OUADRA 32, SETOR NE, COM  AREA  DE 260 M., 
CONFORME PLANTA GERAL DA CIDAREDECAPANEMA • 
PR,  ROB  MMRICULADE N°-26,718, CONFORME ORL 
CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA, COM ARa DE 
APROXIMADAMENTERIO AP COM FORROEM  WC.  
TENDO OS SEGUINTES  COMME:  01 surrt POSSUINDO 
UMAINARIO PlANDIAD0,01 AR CONDICIONAÓ0  SPLIT  
COMCOKrROLE VENTRADOR DETETOCOM 
LUMINÁRIA, PERSIANA NA »MELA: NO BANHEIRO: 
BALCÁO COM ESPELHO.ACESSORIOS DE.NOX, 
ONVEIRO ZAGONK 01 DORMITÖRIO  GONAR  
CONDICIONADOSPUr, 01 SALA COM LUNNARIA E 
VENTILWOR DE TETO,  IM  COZINHA COMINSTAIMES 
åLANEJADAS, TENTC  FOGAD  Da MESA EMGAR, 
PERSIANA PRJÁNELA 01 BANHERO COMBNOLIO COM 
ACESSÖRI08 DE wox,  Box  COAI VIDROTEMPERADO; 
SALA DE FESTAS COM CHURRASQUEIRA, EALCAD FIXO, 
PIA NOX, COM BANHEIRO E00 DORMITORID ; GARAGEM 
DOM PORTAI DE ELEVAÇÃO EM ESTRUTURA DE FERRO, 
AUTOMARZA00 ACOMPANHADO DE 02 CONTROLES; 
..OTE TODO MURADO E AS INSTALAGÓES EM 4111M05 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, E, AS INSTPLAAS 
ELÈTRICAS E NDRAULICARTOTALMENTE REVISADAS E 
FUNCIONANDO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais då:aulas do contrat 	eiginårto,  nio kringla 	por este 
Termo, permanecem inadatadas. 

E, Por Mim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 	forma na 
presenca das testemunhas Mal». 

Capanema 12109/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MARIO RODRIGO DOS SANTOS 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EUANE MARISA MESOMO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



MU 	IPIO DE CAP NEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

IA E MICEMETAL MUL 
IVO ANTÔNIO M LLER 

LTPA 

AirádA Rilber 
3.351.513-8 

566.119.969-04 

NOME 
CPF: 

F NOME: 
CPF: Mie) 

Prefeitura ltlunicfpal de 
Cap anema 

1 I' 	11) 	- o 

3.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
inscrita no CNPJ sob o n0  75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 021/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.0  021/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 M2  EXISTENTES 
E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, conforme memorial descritivo (anexo 
11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 084/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo ao contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/11/2014 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura ,htunícpal efe  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 710  242/2014 
Pregão N. 060/2014 

Data da Assinatura, 19/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AIINI  MARTINI  - ME. 
Nem, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A 
PROPOSTA N° 09157.931000/1130-03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inidal de vigência 19/11/2014, data final de vigência 17/01/2015. 
Valor total: R$ 48.903,00 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Três Reais), 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
AN'. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÂO - PREGÃO PRESENCIAL N°069/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0692014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0672014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos  tennos  a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 067/2014 PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 

DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL,  FAMILIAS  QUE POSSUEM CRIANÇAS 

EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOIETANEANIUTE ENFRETARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 

ALIMENTAÇÃO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 02 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema -Paraná- Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanerna-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Na 068/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 06812014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÂO DE EISIPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PACIENTES PARA A SECRETARIA DE SAUDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Cenuo. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Prefeitura 	paldeMunic  
Capanema 

--r^TE-1.W1ÕATSFIWO ao CoWir.e."-n-rrri772-Ore. que entre al 
.temam de uni lado o muNICIPIO De CAPANeom 	PARANÁ 
e de outro lado a Empresa RODRIGO ROBERTA • ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito .. Cadastro Red... Pasmo M.M. (CNP]) sob u rd 75.972.760/0001-60, 
neste eto representada pela Prefeita Municipal abaia° assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/RAF sob o 
no 090.159.189-53 Malso assinado, doravante asignada CONTRATANTE, a 	de ou. 
Buiu o empresa RODRIGO ROBERTA - ME, 	ese. jurídica 	direito priva., R CEARÁ, 
450 Empresa- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 	InSCN. no CNP., sob o no 
14.019.138/0001.47, 	neste ato 	por seu representante legal, 	RODRIGO ROBERTA, 
C.:065.4.48.026 05 ao firo asenado, doravante des... CONTRATADA, estendo as 
partes Sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraceles subsegOentes, ajustam o 
presente Contrato, ano decorrência do Edital Preces. dispo.. 017/2014, rn.lante 
as sepontes clamo,. e condis/1es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Centerrne contrato flameo em 19/09/2014, Oblato do Edital de 
licitaçào, 	Modalidade 	Processo 	dispensa 	n.o 	017/2014, 	entre 	os 	partes 	acima 
identificadas, para AQuiSIÇÃO DE ALAmBRADOS, CERCAS E PORTÕES mETÁLICOS, 
INSTALADOS. A SEREM COLOCADOS EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAMPOS • PR, fica 
amnogado a prazo de ex... do Contrato n° 197/2014 para mas 60 dleS ((sessenta 
dias) dias comas a partir da data de termina de contra., devida a necessidade da 
finalizas. da «baga e instalas. doa objeto, do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, no atingidas por 
este Te.o, permanecem Inalterado. 

E, por amim estarem ajustados firmem o presente em 02 (dum) vitae de IRMO teor e 
forme na pr... das testemunha. ..Mo. 

Capariam 17/11/20. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 RODRIGO ROBERTA - ME 
LINDAMIR .R. DE LARA DENARDIN 	 RODRIGO ROBERTA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF. 

» 	Prefeitura MunícipaC 4 
Capanema 

20 TERMO ADITIVO ao Contara • 	172/2014, pua entoe 
celebram de um lado o MURICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de guta 	a Empara 	CIRÚRGICA CASCAVEL 
LTDA. 

Pelo presente Mato/mento particular que firma da um lado. MUNICIPIO DE CAPAREI., 
inscrito no Cadastro Nedonal de Pessoa Iuridi. (CNI11) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste e. representada pela Prefelm municipal a.Mo assine., dora 	te  
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob a 
no 990.254.189.53 abalso assinado

' 
 doravante designado CONTRATANTE, e 	de .. 

lado 	a 	empresa CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA, peSSa jundica de direita 
privado,  R DA .PA, 2674 • CEP: 85019710 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP, sob o 
. 76.346.370/0001•22, neste ato por seu representante me. ADRIANO ROBERTO 
tu.L. CW-(589./31.689-91 ao faro as..., doravante designada CON1.1 ADA, 
estando as Parles Sujeltas as normas da Lei 11666/93 0 suas Mario». Sub6.10.... 
ajustam o presente Contrato. em decorre.. do Edital Prega° n° 016/2014, mediante 

as,

seguintes clausules e cond... 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Lentonne Contrato remado em lb/1/8/21114, Objeta 00 Edital . 
nono., modalidade PÁ.. n.o 036/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA 010 NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICA 

MELHORIAE 
 00 MUNICIPIO DE CAPANEM 	- 

ATENÇÃOM 
 ATENDIMENTO 

AO PROGRAto DE 	DO ACESSD E QUALIDADE DA 	BÁSICA (PMAQ), 
fica prorrogado o proso de exeCuçao do Contrato n. 172/2014 pare mais 60 (sessenta) 
01as corridos a atar da dala de termlno do I° 501000 do Contato, devido 4 necessidade 
da fina..a° do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As (1..5 cláusulas do «nitrato originada, nao adogidaS por 
este Tormo, permanecem Inalteradas. 

porzsolz.estn,o,r7n.  a,L,ii,,sta.ind,ons,fi.r.r.„00.priesente em 02 (d.e) mas de Igual teor e 
forme 

Capanema 14/142014 

MUNICIPIO DE CAPAREI'. 	 CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL LTDA 
LINDAM. MARIA DE LA. DENARDIN 	ADM.. ROBERTO BRIDA 

EMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
C.: 	 CPF: 

Prefeitura Munícijrar 4 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO a° Csotrato ne 173/2014, Ou< PARANÁ 
celebrem de um lado o MUNICfp. DE CAPANENA -  
e de outro lado a Empresa DAMEDI DAMEROS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS MA • EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que Moi da um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cedas. Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) 5ub o na 76.972.760/0001-60, 
neste oto representada pela Prefeita Municipal abolso assinado, doravante designo. 
PR EFITURA. sen.. LINDAM MARIA DE LARA DENARDIN. Insolta no CPF/8F soe o 
re 990.254.18.3 abalso usinado, doravante O.Ignada CONTRATANTE, e 	do outro 
ledo a empresa DAMEDI DANEMOS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LU. - EPP, Pessoa 
MOI. de direito privado. R PARANÁ, 299 	- CEP: 85501090 - BAIRRO: BAIXADA, 
biso. no CR. sob o . 93.365.120/00040.6. neste Mo por seu representante legal, 
mAR. NOSANG. NONS544 OuNMOS 	Coo:856.216.439.00 ao Rm assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações sueseq.n.s, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
ao Edital Prega* n5  036/2014. mediara ad aquentes cláusulas e .ndidles. 

CLÁUSULA PREMEM • Conforme contrato tirado em Ib...., objeto 00 Edital de 
1.citaçâo, Modalidade Pr.. n.o 038/2014, entre as partes ocimo Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATER.. E BENS PERMANENTES PARA ASO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIO DE CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO 

dias

AO PROGRAMA De mumORIA DO Acesso eQUALIDADE DA ATENÇA0 BÁSICA (PMAQ), 
fia prorrogado o prazo de esecuçáo do Contrato no 173/20... mais 60 (se. ente) 

corridos a partir da data de ter.. do 10  aditivo do contrato, devido à necessidade 
'..aedo ...Mento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato originado, Mio adrigidas por 
este Termo, permanecem IndMradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na premi. das testemunhes Nom.. 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 DAMEDI DAMEROS COM. DE MEDIC. LTDA -EPP 
LINDANIR MARIA DE IARA DENARDIN 	MAR. ROSANGELA RONSSEN DAMEROS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME. 
CPF: 	 OPA. 

o 	Prefeítura Municipal - 4 
Capanema 

20 TERMO ADITIVO ao Contrato no 176/2014, me entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPARES. - PARARA
e de outro lado a Empr.a ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOG1COS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo 	esn. Instrumento particular que firma de umlado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastra Nacio.1 de PesSoa lurklica (CNO1) mb o .75.972.760/0001-60, 
ate e. representada pela Prefeita MuniDprel abai. assinado, doravante designe. 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no .0.2..189.53 nbaiso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
Iodo a empresa ODONTOMED1 - PRODUTOS ODONTOLODICOS E HOSPITALARES LTDA. 
pessoa jurellca de dl.. privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 
05601275 • BAIRRO: INDUSTRIAL, 	inseri. no CNP] soe o no 06.194.440/0001-03, 
nes. 	ato 	por 	seu 	represen.nte 	legai, 	ANIMAR1 	TEREZINHA 	ellIMA.ES 
CPF:896.860.049-04 ao fim a.inado, doravante desIgnada CONTRATADA, estando as 
Per.a sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteresties subseqüentes, ajustam o 
presente Centreis, em decorrência do Edital Prep. na 036/2014, medi.ia as seOuintes 
clausulas e condlcaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato fumado arn 1S/08/2014, objeto do edital de 
lIcItasto, Modalldade Pres. na 036/2014, entre et partes adoro Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 00 MUNICIPIO DE CAPANEma - PR EM ATBNDIMENTO 
AO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE DA ATENÇÃO BASICA (PMAQ), 
fica prorrogado o prazo de execuçao do Contrato na 176/2014 para mais 60 (asnaria) 
dias corridos a parlar da data de termino do 1° edit. do contato, devido a necesmdade 
da finalize.. do Me... 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, .0 atingidas por 
este Termo, oertnanecern inalteradas. 

E, por assim estarem ajus.dos firmam o presente em 02 (duas) das de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, 

Capanema 14/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMED1 - PROD. ODONT. E MOSP1T. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ANIMAR, TEREEINMA GUIMARAES 

TESTEMUNHAS: 

NOM. 	 NOME: 
CPF: 	 C.: 

.! 	Prefeitura Municipal -4 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contra. n. 177/2014, que entre m 
tecerem de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a Empresa ROSAL DISTRIBUIDO. LTDA • 
EPP. 

Pelo presente Instrumento particular quo firma de uni 1.0, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inorito no Cadastro Nacional de Peo. JuoIdi. (CNP]) Sob o . 75.972.760/0001-60, 
neste eto representa. pela Prefeita Municipal abeiro assina., eu... designa. 
PREFEITURA, senho. LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Incultaro CPF/MF sob e 
fie 990.2..189-53 ebaisaassinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a emprese ROSAL DISTRIBUIDO. LTDA • EPP, peo. Moi.s de direito privado. 
R PROF. EDWALDO CANEZIN TOSCHI, 435 • CEP: 136808045 - BAIRRO: V. FELIZ, 
inscrita no CNP, .11 o no 04.916.622/0001-08, neste ato por seu representante legal, 
LEANDRO MOR1 DO COUTO COE:069.239.619-5S ea fim assinado, doravante designa. 
CONTRATADA, ...o as partes sujeitas as normas de Lel 8.666/93 e suas alteraolies 
...Mentes, ajustam o presente Contrato, 	decorri.. ato, 	Edital Pr... 
036/2014, mediante as seguintes d.o. c condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/08/2014, objeto ao Editai de 
IN..., modandada .9. Re 036/7074, entre as partes antr. Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E BENS PERMANENTES PARA USO NAS INSTALAÇÕES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 

r00 pROMANA nP M[ MORDA 00 ACESSO F Qual InanF ne, ATFNÇAD RÁSICA (PmA4), 
os ...roga. o prazo de execuoSo do Contrato na 177/2014 para mais 60 (sessenta) 

dias corridos a partir da data de  ormino  dor aditivo do contrato, ded. a necess.de 
da finaliza,. dn pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas ...rato otIplilario,  nao  atingidas por 
as. Termo, mumunenem inale.... 

E, por ass1m estarem ajustados firmam o presente em 02 (dag) vias de igual teor e 
forma. prenança das testemunhas R.M. 

Capanema 14/11/20.  

MUNICIPIO  DE CAPANEMA 	 ROSAL DISTRIBUIDORA LTDA - E. 
LINDAN1R MARIA DE .. DENARDIN 	 LEANDRO MORI DO COUTO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOate: 
CPF: 	 CPF: 

. 	Prefeitura M 	ip unicaC de 
Capanema  

r• --3,a-TERMO-UDITIVO ao Contrata na 1184/2014,-que.--ernre-m-
101 via tade...~.Amo BE celaatedoa .- PARANÁ a eê 

dr; a_ereorese.mrcereFou..ene,csa INDUSTRIA c CooreaCua 

	

.--..urok:"" 	 - 	-.' 

Peio orem. Instrumerparti.. que firma de uns lado.  MUNICIPIO  DE CAPANEMA. Inscrito 
no Cadastra ...ai 85 Pessoa Juridica (CNP()  sobo na  75.972.760/0001.60, neate ato 
apresentada pilaFIAIAOSS Munidpal abaixo assnado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita . CPF/RAF sob o na 990.254./89-53 
abaixo assinado, doravante designam CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL  
MULLIR  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa MI.a de dirdto privado, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS. 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO, SANTA CRUZ, 
inscrita no CNP! soe o no 7,98/..993/0002.00, nade alo por s. repre..anle legal, P/0 
ANTÔNIO MULLER CP,175.546.329-49 ao fim 4.1.., doravante deSignada CONTRATADA, 
estando as partas Sujeitas as no.. da Lei 8.666/93 e Suas alteraçees ....B., ajuslom o 
Presente Contrato em decorreu. do Edital Convite , 021/2014, ~ante a, Seguinte, 
clálsaut. e condlcoes. 

ad

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto 40 Edital de 
Ocluso., 	M.alidade Convite n.. 	021/2014, entre . 	partes 	acima 	Identificad.. 	Pa. 
CON.F.TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA e AMPLIAÇÃO DO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES 00  MUNICIPIO  DE CAPANE. - PR, SENDO R.O.. NOS 502,80 Na ne,sTENTEs 
E AMPLIACÃO DE 357,77 MJ, TOTALIZANDO 860,65 Mo. conforme memorial descritivo (anexo 
11) e especificado no  formulen  padronizado de emposta (anexo 06), fica prorrogado o Prazo de 

ecutar, do Centre. no084/2014 para mais 02 IdoiS) meses a partir da data de termino do 25  
itivo ao contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais c.v.,,s da contrato originária,  nao  atineldaS PS,  este 
Termo, pari...em InaltaradaS. 

E, por assim estarem ajudados firmam o  pasen.  em 02 (duas) vias de igual teu • ruma na 
presença das testemunhas abalso.  

Cap...  18/11/2014 

MUNICÍPIO 00 CAPAREI. - PR 	 MICEMETAL NuLLER INDUSTR. E COmERCIO LTDA 
UNDANIR MARIA DE  LA.  DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS .  

'C'19 . E' 	 'CP'';''  



a 18/01/2015. 

M NICÍPIO DE CA ANEMA - PR 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

MICEME 	 R IN 
IVO A 	IO ULLER 

TDA 

Cills 	Iiuber 
G 3.351. 13-8 

F 565.119.969-04 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

I 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato no 084/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
021/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/05/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite n.° 021/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,88 M2  EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 M2, TOTALIZANDO 860,65 M2, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 084/2014 
para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 3° aditivo ao contrato, devido 
à necessidade da finalização do pagamento por parte da contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forra a presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



=de mn '111ru MUNeCiP12, DE CAPAelemr PARANÁ - 

LAPANEMA • PR 
	

REL PUBLICIDADE E MARKETING LIDA 
OMM. MARIA CM I ARA MNARD. 

	
rtnern mare, I OCATEI I I 

MUniCipi0 de CaplI110.11111 — PR 
&corda Littasacs 

3.° Herreo Aelltloo ao CO.ra. na  113/20. que entre 01 
a 	MUNICÍPIO Oh ...MA 

PARANÁ e de oulro le. enereen MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Peln accents: inerme. mstiontlar que Er. de uns ladn, nuenciten OF 
CAPAENA, Inscrite no Cadastro Racle. de Pessoa Juoldlen (C.1) .0 o ro• 
75 972.760/0001-60. nes. ato representaaa pela Pr.. Murnapal epe. estime. 
deravante desIgnada PREFSITURA, senhora 

LN 
DAMIR MARIA De LARA DENARDIN, 

Inan ira nn CPAMF soh n na .0954.11119•SI anal. opal... Mannar. dRaloneola 
CONTRAT... e do outra la. 	croprosa FlICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO IMA, pose. Jurld. . Olne. polvaclo. R OTAVIO FRANCISCO DE 
SIATTOS, 1S63 CHACA. 82 NE - 	6576E000 • BAIRRO/ SANTA CR., laser. no 
C10. sob o na 75.981.993/0002•00, route ato per seu representente 	tO0 
ANT.10 MULLE, CPF 175.546.329-49 ao Mn asslnado, derevante dezignade 
CONTRATADA estando as partes speltas •s normas da Lel 	e 	atteraclos 
oubeellentee, Muta., u prase. Contrat. mn  desArrOns. du .11.1 rena. de 
010001 n° 014/2014, 	ee teguIntee Cl... CandlOdee. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Confer. contra. Amado em (12n17/ 2.4, oeleto do edltel 
de none.. Modal.. Terne. de preen n u14/2.4, ore« l000 pot. .10. 
ishorMfissed., pare ccerreeeAcAo DE EMPRESA ESPECIALI2ADA PAPA E.CUÇA0 DE 
OBRA PARA IPPLANTACis0 DO SISTEMA oe PREVENçAo corn.. lecÉnolo E PONICO 
no oneuue ocexPOSICCES DE CAPA.. - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA MER,. 

cnAceee 	.1014 N.L.,C014 USA AR. Ut 1.2/5,15 m., conforma 
mea.. deocrIlivo 	11) o ota...do 110 larnluldr. Renan.. de p.a. 
(one. 06), 	prorrogado o prase algêncladoCantraha na 10/20. para Male 
(dols) in 	a partir da data de ter.. c10 2.  ace. 00 COntra. 0.1. à 
ne... da rinaltse. pagelle. pOr Farte da 

CLÁUSULA SEGUNDA AS demale Cl... do contrata adglndd0, fl0 atIngldnc por 
permet:1.am Me... 

F. mn: an9m reareon Mue.. (Imam ea fuseau 	DP (mas) vlan de lm. rem 
tonna 	preença da. resternunha. abaloo. 

Capanerna./111/2015 

MUNICIPIO DE IPANEMA ..METAL MULLER ND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE .RA DENARDIN 	

LVO 
ANTONIO MULLER 

TeSTEMUNHAS, 

capa NOME 
CAF. 

. 	a 	' 	k 

	

1 4• 'of %L.9 	‘.1 

 

03 

  

 

Mullidp. de Capanema — PR 

...de ...es 

Terma o.. no 07P 	4, rp,ro M'Un 
Del... de ton le. MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARA. e de outro lado a empeese LOJA De 
CONFECCOES GOLDONI LTDA. 

Pel0 preSene Instremenrteular ua Mea de uol 	0, MUCÍPO C 
CAPANEMA, Inter. 0 CadeS.tro pa Nocianal

q 	
Peesoe 	
.

(CAP)
NI 

 sols
I 
 n° 

75 q77.760/01101.(1, nnen en morose.. pela Prefelts MunIcIpal ahn. 
cloroventi 	PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE NA% DENARDIN, 
Merda no CPPIPIP sob o 	990.2.1.-. abaloo tesla.. doravante des... 
CONTRATANTC, e de 00.1 lado An,. LOIR DC CON(ECCOCS GOLDONI LTDA, 
pe.. luddlea de d.. AV BRAS., 635 - CEP .760000 - BAIRRO 
CENT., 	Inonda nn CSPI R. no 70.555.11./...., nople n;  ow 
reareSentelLe legal, JACKELINE GOLDONI. CPF.801.107349-68 	.1 	ena.. 
derovanta aasIgnada CONTRATADA, esta.] aS partes edoltai as DO1111. 	LaI 
8.666/93 e Suel aller096.6....., Pue.% 0 OreSente C..1o, em deCOrrenCle 

edital Lonolte no 0./.21.114, medlente as zeguInte. móuzulaa e Ronde. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme entratO free. em 29/04/2014, Oblet0 do Edital 
Ilelracqn, Medan.. Cenalte n a n1R/.14, crase as .ren arena IrlentiErad., para 

AQUISICSO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
PIUNILIPAL OE ESPORTES DE CAPAIVElet • PR, fi. prorrogado o praao de Pte.. do 
Contrat° na 072/2014 para mals 02 (C101s) ma.s a par. da data cl• ..na 00 
telltIve ao arpente, deoIdo à neassIdade de flaa Ilzeod. da entre. dos mater... 

CLAUSULA SESUSIDA As denal0 o..ta du urntrotu telylnerlu, U9u ot1.1/1. pur 
«te Ter., permanatern 

0, por as.. estarern ajusta.a Annam o presente em OR (duas) oies 	igual teor e 
Arma na promu. 	teeemunhas 

 

 

rApanerna 78/17/P014 

  

 

MUNICIPIO De CAPANEMA • PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 
LINO,. MAR. DE LA. DENARDIN 	 JACKELINE GOLDONI 

 

TESTEMUNHAS. 

  

    

CFF 	 CPF.  

e de ou. la. empresa RBL PUBLICIDADE E MARKETING 
LTDA. 

mon are ro t=1O"Or.%7Zon', ne tlrarn'noeoe, 
Pets. lu.. (CEP) Pee oRn )5.972.760/0001-60, nette 	repotoentada p la PreMhe 

ur.. Mana aouleada, dura.. deoignada PREFEITU., mozharn LINSAMLA MARIA 
OF LAMA DENARDIN, InprIte CPF/SIF subte9911.4.1.M3 Moalou ao.a. dure.. 
naRlesnan COSTRATANTE de rapo ladn 	Rmrs. RA .01 	Amener. 
LTDA, nelea lurldlca da ahana 	R PAIRE CIRILO, 1000 SALA 01 CCP: 5760000 - 
BAIRRO. CENTRO, Patata na CEP] eb u 	07.394.3./0001-4S, mro. oto pur mou 
repo.entan. 	BENITO CERISES/ LOCATELLI, C.213.0013.60.37 ao mm asenado 
opta.. notalgnoda rSINTRATADA, aman.. panas onaltaa e nonne do I cd 566/91 O 

.Mol:dt:'.011r2terte=j2?urlInte's ta.rarIrsi Crod"R"O'.7" 	
" OIYI 

[LA... 	 .nforne contra. rhonadobeon'08/03/2015, able. d .1.1 
lteel. Morlandarlso ro.. o 111.11 ope en ponse otelma ..fleadas. para 

CONTRATAcAo De Env.. PARA PRESTAÇÃO De seRvIcos oe PUSLICA.I. 	ATOS 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS CO0 DECRETOS, PORTA IAS, LEIS, 
RESUMOS. CONTRAT., CONVÉNIOS, EDITAI5, LEILOES, TERMOS DE INEMICIBILID.E 

GeTegeL.: =rge 	 %-„erze 
SUJEITOS 	PLIELICAÇOID, EN'IORNAL 13E. G.N. ERLuus,..."No! Mus .10 DE 
CAPAN.A. PARA 'ó PERI090 DE 12 PIES.. DevIde à neceesleatlz, n. 	 25, da 
o. 	InItial nos 	mn. a.ne- 
am Do.. aaproteszossmez 

.J. 
 aPPms, tança op 

'?.7.-ingzz:e-grze„.... 
SES, RESUM. DE CONTRATOS. 	S. CONVENIO 
EDITAIS, LEILOES.TERUOS DE INEXPIBILID.E 

. 015P.. DE LICITAÇOEB. RESP. DE 
T., AGIS. eeectucCes. RB-Pepe. ne  eztuie......r.geerealUMNY' 

GWEITOS APL/elle.. EM JODN

'AL ''' 

DE 

27,e'CL.Z7,,̀Wf'lee ...N''  ODO DE 12.6E6 

402.. o. 17.206.00 

esetILA SECAM. As den. cutpulaa. do contrato orlertelo, ne0 elnoldes por este 

t, e70".a 
 lew a da. te¢em

.al(1 :.innten p.a. en 02 (du.) olde d Igual te. rema 

Capa.. 00/01/2015 unhas atoe. 

Cii 5-  

Municipio de Capanema — PR 
Sorte do 2141.50. 

3 0  Ternou .11.0 eu Cuntratu mi° t23/2014. que entre e enr.-..-..un.:. 'r.N.;,d,°T. uercr:1-N;, 
BERSCH ME. 

Fe0 preSente 10Strun.n. ...la, que Arne de um .0, MUNICÍPIO Oh 
CAP..., Ineri. 00 Cade.. Ne.. de Pt.. And. (CEP)) S. O , 
76 972.7./.01-60, neste ato repredentada pela Prefelta PlunIcIpal abeloo assInado. 
doravante MosIgnada AR EEEEE VIII, senhora LINDAMIR MARIA Oe LA. DENARDIN, 
In.. o. CPF/MF Wb 0 na 990.251.109•53 abal...1.10, daravenle astre.. 
CONTRATANTE, e de ou. .0 a enlpreaa ED1NA CRISTINA BERSCH mE, pesa. 
lurld. de Pre. prloodu, PERNAMBUCO, 12. SALA - LEP: abibile. • BAIRRO. 
CENTS.. 	Inerlta 	no 	Cr. sob o 	no 	15.5. 60/0001.64, 	mes. ato 	per sua 
representante legal, FOI. CRISTMA RERSCH, 	RA117,165.11109-71 an Mn 	oine. 
theevante deegnada GONTRATADA, ...IO . part« Sujelt. 05 MarMaa da Le) 
8.666/93 	eu. altera95.....M., P.1.10 preent. Contra. 011 deCOrreeln 
do tonte Pr.. n° 02 //2014, ma.. a a eAulnlet el... es C.01.111. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contre. firme. em 23/06/2014, obJeto do Ed.1 
da I... M.... Prag. n.o 027/20., entra . part« elnla IdointIneadae, para 
AQUISLCAO L. ORIANHAtelRAS, emot AO Pt, COM BOSSA Ut WICUO COM 
POTÊNCIA 	MINIMA De 2E0 	1•10, 	MOT. 	ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR'  COM 
REGULAGEM, ENTRE OUT.S ESPECIFICAÇOES, PA. DISTRISUIEW A PRODUTURES 
DE LEI.. MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogeda o prame . eve.s. do 
Cnntren no 171.114 para mal,: . Odin me. n partIr . na. dr tennInn Mo . 
MS. do contre, derld0 à na.selda. da (1.1.950 da entre... 00/04. 

CLAUSULA SEGUNDA As deMela 01..lee do entre. OrI9Iner10, .0 atIngldea par 
cote Termo, permanecem Inaltaradas 

% "8 nae"P"re  "Zell"ee lige'rolthrereW0.""""  "" " """ '" " 1""  "" ' 

Capa.. 12/12/1010. 

MUNICIPICI DE CAPANEMA 	PR 	 EDINA CRISTINA BERSCM ME 
I Mn.. MARIA OF I ARA OFNAROIN 	 MINA rAISTINA BERSCH 

TESTEmUNHAS• 

NOME 	 NOME: 
C. 	 CRE 

MIIDÍCÉ13. de Capanema — PR 
Sem do 1.1streMs 

e.W7=c1"e to's> 1:ce%":4'11O1*CPPtIngre=1.7e17, ', A o do outre tacla a emprosa INICEPIETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pela  prefere Inctrument0 parte., que arma . um 1.0, MUNICÍPIO Uh 
CAPANEMA, Mente na Cedeftra NeCiOnal de P.a. Jurld. (CRIA) !Ob 0 111  
7b 972.760/..-60. neste ato repreeentada pela Prefelta Munclpal alsal. aelnado. 
doravante desIgnada EEEEE senhore LI... MARIA DE LA. DeNAROIN. 
Mer. na CPF/MF e. 0 ,11  990.251.189,3 abal. 9.1.0, dOravar. deerunade 
CONTRATANTE, e 	. Outra .0 	el 	eneee. MICEPIETAL MULLER INDUS.. E 
COMERCIO LTDA, pee. Jurldna de Pre. un... R OTAVIO FRANCIS./ OE 

CNPSAROS, 1563 CIRA.. 02 no - CEM .760000 - BAIRRO, SANTA CRUZ, 	Ine. ne 
a. o rel 75.9111.991/00I1P00, non. ato por en repreentante legal, 1. 

ANTONIO 	MULLER, 	ClIr175.546.229.99 	ao 	An 	assIna., 	Mea.. 	desIgnada 
CONTRATADA, tee... part. OuJellas as norm. da LOI 8.666/D3 e ...m.. 

1...entat, pueern 0 pretente COntrete, am decorrênCla da .1.1 .nolte n° 
021/2014,11.1a. a andeneo obiuoultoretunduo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	centonll connue ermndo em 19/00/2014, 00.0 MD 00.1 
da 1.11.10, Modal.. Conolla 0.° 021/2011, entre . parles ocle. une..., Mra 
CONTRATAEA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA. REFORMA E ...ES° DO 
PARQUE DE EXPOSICOES DO MUNI.P10 De EAPANEMA - PR, SENC42 REFORMA NOS 
502,80 M. ESISSENTES E APIRLIAÇÂO DE 	S7,77 M., 	OTAL12ANDO B60,63 M., 
ennnocne 	.I doecrInvo (nneon 11) 	opmeltleado ...,... 19.1.1a. d° 
Propos. (ana. 06). A. Mer.. 0 pro. de ..... do Contra. n. 004/2014 
pata mals 02 (dols) ... a porno da .la .14.11110 do 3• adldvo ao contre., c.. 
à neCeSaldede . (1.11.20 da Ragtime= por parte de COntretente. 

CLAUSULA «GUAIS. As damais clduesolne do contrato orIgIneHo. ndo ...a pOr 
«te ell. pennaneCen1 Inalterad. 

E, pur 	vim eotoorpre p.a.» Amen u pno.nte am 02 (..) vlas do Aual der e 
forma na mosensa das testemunhas ahaeo. 

ropanarren 111/01/7n. 

nunicfoio . ce.... - PR 
LINDAM1R MARIA DE LARA DENARDIN 	

tiVeleoltLIELSLYD. E CON. LTIJA 

TESTEMUNHAS. 

NOME 	 NONE 
CPE• 	 rPF• 

Mu/11dpi° de Copanema — PR 
Secor do Loa... 

a.0  Toemo APtIveo slo Co.rto na 090/2012, que antre e 
...pl de on le. 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PAIGNIA e Me Outr0 'DAO PASO Netlt. 

Polo prose. Instrumente o.... que M. Paraná,  um W., none.. el caoanerno, com usSe no O.C. de Capan•ma, Leodo do Paraná, Insolte no Cadastra 
Nnelnral 	. Panes 	1.11. 	(CAP') 	eh e 	na 75 (177.7./11001•611, 	née. nrn 
renroprear. 	pela 	Pm.. 	Munie. 	anal. 	aasInadn, 	Mea.. 	duldnarla 
PIZSISITURA senhora LINDANIA 114•RIA US LAR• DusiAaores, Mer. no C.P., 
leb 0.0.2...9 53 abal. aselnndo, doravante dasIgnado CONTRATANTE, • de outra 
lad0 )02,0 PAULO SUER, p.i. fleca, CM-  N.: 603.822.609-53, cuo. . R 
AM..., Ro No 	• 4-11, 7.11.11s1 • DAIRRO: (Yen. CAMPOS ne 1111110/MT, 
ramas... paln Amhara o./FRA TATIANA ROHN, C.: 1117.717 PM.", ne fIrro 
eenado, dorevanta ao... CONTRATADA, est.. as pane. cule..  normas  da 
.1 6.666/93 a sua. altera.as  subseqüentes,  Mustarn o preen. Contrat. cm  
errer.. do écntal Pro.. dIspen. , 006/2012, madlan.  as  seguln.s clausul. e  

CLAUSULA PRIMEIRA  • Conforme contrat0 firme.  em  23/04/2012, obieto do  Edital  
. licItac., Modelldade Promesse nd.dqd d o 006/2012, entre as panes a.. 
Identalead., para Loc.. an  um  imavel (pr.le  em  al...)  com  Orna de 540,00., 
etu do no lote  Urbano  n. 03:13 ( rEs-Treze), Ms  quadra  na. (quarent• e nove), do 
eter N.E 	(NORDESTE),  cam drea de 2.000,0002 da Planta Gerel da Clda. de 
Cepanena, ... da Pe., aeettneclo Pa (Pinel. e Induerlene. na MunICIRIO. 
Dev do à nases.. ArintInuldade da Ace.. o arasante  contrato  Ilca  renovado  
para ma. Ob (sels) mets • e piler tapenade para . 1.113,17 menses conforme 

Jr. lu a, 
,. 

este 

%or: 

CEAUSULA-SEGUNDA 

Capanema 

MUSIC,. 
LINDAMIR 

TESTEMUNHAS. 

do se.... toc.. ce ,,, eue. (Je.. cm n ).. eue do 540.00m2N.E.(NOR.STE), 27e.rzeoz:.2:=211 
Indoombillsettonn enneldn. 

As dames  clausulas  do  contrato  
Tom. permaneern inalteeed. 

n'a"ptIV:ansdna'a.tes't'eln"urotr=11%.P"""" Arn  

21/01/21.11] 

DE  IPANEMA  - PR 
MARIA DE  LARA  DENARD1N 

PI 

" ' 

Mérlo, 

L'")  ''" 

.1.10 PAULO 
VE. 

.• 

o an.  

" 100  

TATIANA 
NIZER 

° '' 

das  par 

l  "" ' 

BOHN  

Município de Capanema — PR 

Setor de Latações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÀO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 41.352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.1,funicípin de Capanema - Estado do Paraná  
Av.  Parigot  de  Sonia,  1080- Capanema-  Parmi-  Centra. 

PUBLICAÇÃOTRIVESTRAL RE?: PREGÃO PR&SENCML N 1049/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANIIIA l PR. Permanceem inaheoldm  en  pripb 
homologados em 16 de Outubro de 2014. 

Gabriel  Palliai Cipriani  
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Munit:lido  Je Ça panama  - Estado do Puma 
Av.  Parigot  de Souza, 108D- Capanema - Paraná - Centre. 

PUNICAÇÃO TRIMESTRAL PREGA0 PREMYCIAL N° 050014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTHATAÇÀO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÀO DE PRÓTESES  ENTAMAS  PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
LUCIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE C.APANEMA • PR. 
Permanecem inalbrados as rem h omologailm em 22 de °miro de 2014. 

Gabriel  Petipa Cipriani 
?moudre  

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Muniripio do Capanema - Lado da Paraná 
Ao.  Parigot.  de Souza, 100a Capanoma - Puni - 

P1113LICAÇÃO7'RBIES7'RAL  RER:  PRECAO PRESENCIAL N°051/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMITPICA DIVERSOS PAU CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORRS DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PORIMIA DF 
CAPANEMA • PR. Pormanocem  Matta-ados  os petes homologados em 23 de Outubm  dr 

2011 

Gabriel Felipe  Cipriani  
Pregoeiro 
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